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APRESENTAÇÃO

É com enorme prazer que apresento mais uma obra a ser 
publicada pelo Núcleo de Apoio ao Estagiário da OAB Subseção 
Cajazeiras (NAE/OABCZ), a obra está elaborada através dos esforços 
de diversos estudantes e profissionais, com o apoio de uma excelente 
diretoria tanto na OAB, quanto no núcleo.

A obra possui o principal objetivo de debater temas diversos no 
direito, especialmente temas com alta incidência nas esferas jurídicas e 
sociais, bem como instigar debates nas mais diversas searas do Direito.

É minha obrigação neste momento inaugural relembrar da 
relevância da obra, considerando que esta foi capaz de reunir escritos 
de estudantes que se encontram ainda no início da sua trajetória 
acadêmica com pensamentos de profissionais de grande renome no 
estado da Paraíba e na cidade de Cajazeiras (PB), demonstrando a 
relevância da Ordem dos Advogados do Brasil através do seu núcleo 
de estagiários, com um compromisso de entregar para a sociedade 
um material de qualidade.

Atualmente o Núcleo de Apoio ao Estagiário de Cajazeiras re-
úne atividades de pesquisa, profissionais e filantrópicas, considerado 
como a principal porta para o mercado de trabalho na advocacia, com 
atuação que aproxima os estudantes de Direito da OAB.

O desenvolvimento dos capítulos segue uma linguagem clara, 
precisa, de fácil compreensão e caráter científico, com o desenvolvi-
mento de hipóteses relevantes e questionamento das mais diversas 
problemáticas.

Diante disso, desejo uma excelente leitura, espero que a pre-
sente obra seja uma janela para o surgimento de novas ideias e apli-
cação do Direito na realidade, que seja a janela para a publicação de 
diversos outros livros.

Cajazeiras - Paraíba, 07 de março de 2025.
Lorena Araújo Rolim Moreira
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Wêmilly Miranda de Arruda Silva 
Universidade Federal de Campina 

Grande – UFCG Sousa – PB
Wemilly.miranda@estudante.ufcg.edu.br

RESUMO
O presente artigo busca esclarecer o paradigma do direito de perso-
nalidade no sistema jurídico brasileiro e sua evolução no que se refere 
à imagem das crianças na indústria do entretenimento. Discute-se os 
limites, obstáculos jurídicos e as leis que amparam a imagem infantil, 
visando à sua proteção quando esses limites são ultrapassados. O es-
tudo foca em evidenciar o cenário social atual, com a crescente expo-
sição de crianças e adolescentes nas redes sociais, e examina como o 
direito atua para garantir essa proteção. Para isso, foi utilizado o méto-
do bibliográfico, que recorre a códigos, leis, jurisprudências e artigos, 
reunindo as análises mais recentes sobre o tema.
Palavras-chave: Eca; Internet; Direito de Personalidade

ABSTRACT
This article seeks to clarify the paradigm of personality rights in the Brazil-
ian legal system and its evolution with regard to the image of children in 
the entertainment industry. The limits, legal obstacles and laws that protect 
the child’s image are discussed, aiming at its protection when these limits 
are exceeded. The study focuses on highlighting the current social scenar-
io, with the increasing exposure of children and adolescents on social net-
works, and examines how the law acts to ensure this protection. For this, 
the bibliographic method was used, which uses codes, laws, jurisprudence 
and articles, bringing together the most recent analyses on the subject.
Keywords: Eca; Internet; Personalyti Rights 

1. INTRODUÇÃO

O direito de personalidade é consagrado em nosso ordena-
mento jurídico como inalienável e imprescritível, ou seja, é de uso in-
dividual e garantido a todos os cidadãos. No entanto, a expressão di-

mailto:Wemilly.miranda@estudante.ufcg.edu.br
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reito de personalidade é relativamente recente. Ela surgiu por volta de 
1891, com a promulgação da Carta Magna e a Declaração dos Direi-
tos do Homem, o que permitiu a incorporação pelo Estado de uma pro-
teção essencial aos indivíduos, incluindo direitos como saúde, mora-
dia, educação, proteção, entre outros.

É nesse contexto que surge o direito de proteção e amparo às 
crianças, que mais tarde, em 1990, será formalizado no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Antes dessa nomenclatura, o Esta-
do brasileiro percebeu a necessidade de proteger grupos mais vulne-
ráveis e implementar leis que ampliassem a rede de proteção. Dessa 
forma, foi elaborada em 1927 no Brasil a primeira lei voltada à salva-
guarda dos direitos das crianças, que veio a se chamar Código de Me-
nores, que foi especificamente elaborado voltado para as questões de 
proteção a esse grupo minoritário.

Portanto, a criação de leis para proteger grupos vulneráveis 
surgiu da necessidade de ampliar os direitos e a segurança da pró-
pria sociedade. À medida que o uso de imagens de crianças, jovens 
e adultos se tornou mais frequente, surgiram questionamentos impor-
tantes sobre o tipo de imagem utilizada, o público-alvo e os meios de 
divulgação dos conteúdos publicitários. Com isso, tornou-se necessá-
rio adotar leis mais rigorosas para resguardar esses direitos e garantir 
uma proteção efetiva. Logo, após 1990, a indústria do entretenimen-
to expandiu significativamente com o crescimento das rádios, televi-
sões e jornais, aumentando o acesso a conteúdo e a divulgação de 
imagens e notícias. Diante dessa nova realidade, o Estado desenvol-
veu medidas e leis para proteger esse cenário tecnológico e informa-
cional, garantindo a proteção da imagem e dos direitos de personali-
dade dos indivíduos.

Dessa forma, o presente artigo tem como proposta destacar os 
limites e as leis que amparam o direito de personalidade, abordando 
também a exposição acelerada nas redes sociais e o impacto dessa 
prática sobre os menores. A análise busca esclarecer como o Estatu-
to da Criança e do Adolescente (ECA) regulamenta essas questões e 
de que forma a área do Direito atua tanto na perspectiva educacional 
quanto na de vigilância para assegurar a proteção e o respeito à ima-
gem das crianças e adolescentes.
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O presente artigo busca esclarecer o paradigma do direito de 
personalidade no sistema jurídico brasileiro e sua evolução no que se 
refere à imagem das crianças na indústria do entretenimento. Discu-
te-se os limites, obstáculos jurídicos e as leis que protegem a imagem 
infantil, visando à sua proteção quando esses limites são ultrapassa-
dos. O estudo foca em evidenciar o cenário social atual, com a cres-
cente exposição de crianças e adolescentes nas redes sociais, e exa-
mina como o direito atua para garantir essa proteção. Para isso, foi 
utilizado o método bibliográfico, que recorre a códigos, leis, jurispru-
dências e artigos, reunindo as análises mais recentes sobre o tema, 
acrescenta-se o método dedutivo, partindo de princípios gerais dos di-
reitos fundamentais e do ECA para analisar casos específicos de ex-
posição da imagem infantil no entretenimento e redes sociais, desta-
cando limites e responsabilidades legais.

Através desse método, buscou-se reunir e analisar as contri-
buições mais relevantes sobre o tema, permitindo uma compreensão 
aprofundada dos limites legais e dos mecanismos de proteção estabe-
lecidos para a imagem e os direitos dos indivíduos, especialmente em 
meio à crescente exposição nas redes sociais e no ambiente digital.

2. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Para Emmanuel Mounier (1971), filósofo francês e expoente 
do personalismo, o equilíbrio entre o homem e sua espiritualidade é 
fundamental para a construção de uma vida autêntica e plena. Nesse 
contexto, o direito de personalidade não é apenas uma concessão ex-
terna, mas uma qualidade intrínseca ao ser humano, derivada de sua 
dignidade e subjetividade.

A visão personalista sustenta que a pessoa é um ser único e ir-
repetível, cuja essência transcende o individualismo e se realiza em 
comunhão com os outros, sempre preservando sua dimensão espiri-
tual e sua liberdade interior.

A pessoa é equilíbrio em comprimento, largura e profun-
didade, é tensão, em cada homem, de suas três dimen-
sões espirituais: a dimensão profunda que o encarna; a 
vertical que o eleva ao universo, e a horizontal que que o 
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leva a uma comunhão. Vocação, encarnação, comunhão, 
três dimensões da pessoa. ( Mounier, 1971, p.63-64)

Os direitos de personalidade encontram fundamento na dignidade 
intrínseca da pessoa humana, vista como o centro de todas as relações 
sociais e jurídicas. Mounier defendia que o ser humano não é apenas um 
indivíduo isolado, mas uma pessoa em constante relação com os outros, 
sendo portador de valores que transcendem o material e o utilitário.

No contexto histórico da evolução dos direitos de personalida-
de, o pensamento de Mounier foi essencial para reforçar a ideia de 
que a personalidade humana deve ser respeitada em sua totalidade, 
envolvendo tanto os aspectos físicos quanto os espirituais.

Ele argumentava que a proteção jurídica deveria priorizar a pes-
soa enquanto ser integral, em oposição a uma visão meramente pa-
trimonialista do Direito. Assim, a perspectiva personalista de Mounier 
contribuiu para a consolidação dos direitos de personalidade como es-
senciais à promoção da dignidade humana e ao reconhecimento da 
centralidade da pessoa na estrutura social.

Já no período da Grécia Antiga, a personalidade era entendida de 
maneira distinta em comparação com as concepções modernas. A prote-
ção jurídica estava frequentemente vinculada à posição social do indiví-
duo (como cidadão, estrangeiro ou escravo) e aos deveres perante pólis.

Outro fator marcante na Grécia Antiga era a diferencia-
ção conforme o gênero, no qual às meninas eram atribuí-
dos apenas serviços domésticos, enquanto, aos homens, 
era atribuído um objetivo maior, pois, deveriam ser pre-
parados para exercerem a cidadania. Dessa forma, o sta-
tus da criança era praticamente nulo, o sentimento da in-
fância não existia e a elas não era dispensada qualquer 
atenção especial. (Oliveira, 2017, p. 342)

Neste período, o Direito vigente reconhecia cada ser humano 
possuidor de personalidade e de capacidade jurídicas, definindo-se a 
capacidade abstratamente.

É importante ter em mente que, neste período, a tutela da 
personalidade humana possuía natureza exclusivamen-
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te penal, o que explica a expansão da proteção jurídi-
ca à personalidade humana relaciona-se a atos como le-
são corporal, difamação e estupro porque esses atos fe-
rem diretamente aspectos fundamentais da dignidade e 
integridade de uma pessoa ( Szaniawski, 2005, p. 24-25).

Historicamente, o direito começou protegendo bens tangíveis, 
mas à medida que a compreensão da individualidade humana evoluiu, 
tornaram-se evidentes que a honra, a integridade física e a liberdade 
sexual também precisavam ser resguardadas como elementos essen-
ciais da personalidade.

Esses atos violam direitos fundamentais da pessoa, como a in-
tegridade física, a reputação e a autodeterminação. Assim, a tutela da 
personalidade ampliou-se para abarcar não apenas a reparação de 
danos, mas também a prevenção de ações que comprometam a digni-
dade humana, refletindo a valorização crescente do ser humano como 
sujeito central do direito.

Por conseguinte, na Roma Antiga, desenvolveu-se a base para 
a Teoria Jurídica da Personalidade, a qual fundamentou diversos con-
ceitos do direito moderno. Essa teoria estava estruturada em três cate-
gorias principais que definiam a condição jurídica dos indivíduos: sta-
tus libertatis, status civitatis e status familiae.

O status libertatis referia-se à liberdade do indivíduo, distinguin-
do entre pessoas livres e escravas. Já o status civitatis dizia respeito à 
cidadania, estabelecendo diferenças entre cidadãos romanos, estran-
geiros e não-cidadãos. Por fim, o status familiae tratava da posição do 
indivíduo dentro da família, considerando as relações de poder e de-
pendência, como a autoridade do pater familias.

Esses três pilares foram essenciais para determinar os direitos e 
deveres de cada pessoa na sociedade romana, refletindo sua posição 
social e jurídica. Essa estrutura complexa não apenas organizava a vida 
civil romana, mas também influenciou profundamente o desenvolvimen-
to do direito nos séculos seguintes, como explica Sousa (1995, p. 581).

A afinidade emerge da parcial sobreposição ao nível da 
pessoa humana de dois planos jurídicos- gnoseológicos: 
o de direito civil, onde se fundam os direitos de persona-
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lidade, e o de direito constitucional, onde irradiam os di-
reitos fundamentais.

Nessa perspectiva, a proteção jurídica das crianças e adoles-
centes não é uma construção recente, mas sim o resultado de uma 
longa evolução histórica. Inicialmente, os direitos infantis não existiam 
nos ordenamentos jurídicos primitivos, e os filhos eram tratados como 
propriedade dos pais, submetidos à autoridade do chefe da família.

O contexto cultural e o grau de maturidade social da época in-
fluenciavam profundamente as normas e práticas, muitas vezes consi-
deradas repugnantes nos dias atuais. Esse cenário reflete a ausência 
da concepção da criança como sujeito de direitos, sujeitando-as à dis-
posição de suas vidas e liberdades pelos pais, conforme descrito por 
Coulanges (1961, p.124):

Na Idade Antiga, sob essa justificativa, a autoridade do-
méstica corporificava-se no pai que podia exercer poder 
absoluto sobre todos os seus, inclusive os próprios filhos, 
decidindo sobre sua vida ou morte. Essa autoridade, de-
corria de algo que os antigos compreendiam perfeitamen-
te que era a religião doméstica, denominada lar familiae 
pater, pelos romanos. A criança, nesse contexto, por ra-
zões naturais já se encontrava numa posição de submis-
são diante da autoridade paterna. A elas, no entanto,agre-
gam-se razões de ordem religiosa, como acima se disse, 
com a diferença de que, pela natureza, essa subordina-
ção cedia à certa idade, ao passo que, ela religião, a união 
dos filhos ao lar paterno era bem mais duradoura. Na Gré-
cia, numa sociedade que prestigiava a potência física dos 
cidadãos, era legítimo sacrificar crianças que não fossem 
saudáveis e fortes, já que seriam um estorvo para a famí-
lia e para a comunidade. Era possível, portanto, reconhe-
cer ou rejeitar a criança no ato do nascimento.

Portanto, a análise moderna do Direito das Crianças e dos 
Adolescentes enfatiza a necessidade de compreender o contex-
to histórico e social em que as antigas normas foram concebidas. 
A evolução desses direitos foi gradativa, iluminada pelo amadureci-
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mento cultural e pela transformação dos costumes sociais, como ex-
plica Fonseca (2015, p.4):

Na Idade Média, sob a influência do Cristianismo, come-
çou-se a esboçar o conceito de dignidade das crianças, 
haja vista que essa qualidade é dogmaticamente perten-
cente a todo ser humano, feito à imagem e semelhan-
ça de Deus. Aqui se pode ter um início da doutrina que, 
séculos mais tarde, preconizaria a criança como sujei-
to e não objeto de direitos. Antes do medievo, no entan-
to, como lembrado por Ferry, não havia sequer o concei-
to de infância.

Os direitos da personalidade no Brasil passaram por um pro-
cesso evolutivo que reflete o reconhecimento progressivo da digni-
dade humana como pilar do ordenamento jurídico. Rodrigues (2003) 
destaca que os direitos da personalidade são “aqueles que visam a 
assegurar ao indivíduo a proteção de valores essenciais à sua existên-
cia e à sua expressão enquanto ser humano”. Sua evolução no Brasil 
pode ser analisada em três marcos principais: o Código Civil de 1916, 
a Constituição de 1988 e o Código Civil de 2002.

Entretanto, a elaboração ocorreu sob influência do individualis-
mo característico do século XIX, o qual não reconhecia os direitos da 
personalidade de forma autônoma. A proteção era indireta e limitada 
a aspectos como essas reflexões são comuns em estudos sobre direi-
tos de personalidade em obras de juristas como Clóvis Beviláqua, Sil-
vio Rodrigues ou Maria Helena Diniz, que discutem elementos como o 
direito ao nome, capacidade jurídica e tutela da honra.

Silvio Rodrigues (2003) observa que “no Código de 1916, 
os direitos da personalidade não figuravam como categoria distin-
ta, mas seu conteúdo era parcialmente tutelado pelas normas sobre 
responsabilidade civil e estado civil”. Isso reflete uma visão patrimo-
nialista do Direito Civil, com pouca ênfase em valores como a digni-
dade e a individualidade

Para romper com esses parâmetros, a Constituição Federal de 
1988 foi um marco fundamental na evolução dos direitos da persona-
lidade no Brasil, ao estabelecer a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos da República (art. 1º, III).
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Esse impacto constitucional trouxe um enfoque humanista ao or-
denamento jurídico, que passou a priorizar o indivíduo em sua dimensão 
existencial, aproximando o Direito Civil dos princípios constitucionais.

Nesse paradigma, o Código Civil de 2002 representou a con-
solidação dos direitos da personalidade como uma categoria autôno-
ma no ordenamento jurídico brasileiro, Maria Helena Diniz (2002 p. 
135) analisa os avanços proporcionados pelo Código Civil de 2002 
na proteção da personalidade, incorporando valores existenciais ao 
Direito Civil Brasileiro como:

o Código Civil de 2002 reconheceu expressamente os di-
reitos da personalidade, assegurando a tutela de atribu-
tos essenciais à pessoa de forma sistemática e abran-
gente” e destaca que esses dispositivos refletem a evolu-
ção do Direito Civil brasileiro, que passou a valorizar não 
apenas os aspectos patrimoniais das relações jurídicas, 
mas também a dimensão existencial da pessoa humana.

No âmbito da proteção à criança no Brasil, esse cenário foi vis-
to na fase que chamamos de imperial. O primeiro Código de Menores 
no Brasil foi instituído em 1926, por meio do Decreto nº 5.083, sendo 
posteriormente substituído pelo Código Mello Mattos em 1927. A par-
tir dessa mudança, a aplicação de sanções aos “menores” envolvidos 
em atos ilícitos passou a ser atribuída ao “juiz de menores”, responsá-
vel por definir a medida mais adequada para cada caso.

Já no final da década de 1960, foi elaborado um novo Código 
de Menores, consolidado pela Lei 6.697/79, que formalizou o con-
ceito de “situação irregular”, conforme previsto nas hipóteses des-
critas em seu artigo 2º

Para os efeitos deste Código, considera-se em situação 
irregular o menor: I - privado de condições essenciais à 
sua subsistência, saúde e instrução obrigatória, ainda 
que eventualmente, em razão de: a) falta, ação ou omis-
são dos pais ou responsável; b) manifesta impossibilida-
de dos pais ou responsável para provê-las; Il - vítima de 
maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais 
ou responsável; III - em perigo moral, devido a: a) en-
contrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos 



DIÁLOGOS JURÍDICOS: ABRANGÊNCIAS MULTIDISCIPLINARES | 19

bons costumes; b) exploração em atividade contrária aos 
bons costumes; IV - privado de representação ou assis-
tência legal, pela falta eventual dos pais ou responsável; 
V - Com desvio de conduta, em virtude de grave inadap-
tação familiar ou comunitária; VI - autor de infração penal.

Portanto, o Código Civil de 2002 e a trajetória legislativa brasi-
leira revelam uma evolução no tratamento jurídico destinado a crian-
ças e adolescentes, evidenciando esforços para atender às demandas 
de proteção e responsabilidade de forma mais estruturada e específi-
ca ao longo do tempo.

3. O DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO DO ECA E SUA APLICAÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), criado em 1990, 
consolida uma transformação histórica no tratamento jurídico e social 
da infância e da adolescência no Brasil. Antes do ECA, crianças e ado-
lescentes eram muitas vezes vistos pelas lentes do Código de Meno-
res (1979), baseado na “doutrina da situação inusitada”.

Esta perspectiva centra-se nos casos de abandono, margi-
nalização ou delinquência, sem considerar crianças e adolescentes 
como sujeitos separados. A declaração do ECA representa a adoção 
da “doutrina da proteção total”, inspirada na Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos da Criança (1989), que reconhece crian-
ças e adolescentes como titulares de direitos universais, indivisíveis 
e inalienáveis.

O surgimento do ECA foi motivado pela promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988, que estabeleceu em seu artigo 227 o princí-
pio da prioridade absoluta. Este princípio, baseado na proteção total, 
confere às crianças e aos adolescentes direitos que devem ser garan-
tidos com a máxima prioridade pelo Estado, pela família e pela socie-
dade. Neste contexto, o estatuto foi criado para regular a implementa-
ção prática destes direitos, substituindo a visão protetora e repressiva 
por uma abordagem preventiva, educativa e inclusiva.

À respeito das movimentações comentadas, o autor Osafá Pe-
reira (2020, p.4) discorre sobre fatos históricos ligados ao processo 
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de criação do ECA, e, portanto, a relevância do engajamento popular 
para a efetivação das leis:

Durante o processo Constituinte, foram realizadas duas 
campanhas, através de agentes interessados em asse-
gurar os direitos da Criança e do Adolescente naque-
le processo: “Criança e Constituinte” (Setembro/86) e 
“Criança-Prioridade Nacional” (Junho/87). A primeira foi 
realizada por iniciativa do Ministério da Educação, atrain-
do outros setores governamentais e segmentos da socie-
dade civil voltados para o atendimento da Criança/Ado-
lescente, enquanto a segunda, foi uma mobilização na-
cional para coleta de assinaturas, visando aprovação da 
emenda popular que levava o mesmo nome da campa-
nha. Essas duas campanhas foram de fundamental im-
portância e se traduziram nos artigos 227 e 228 da Cons-
tituição Federal, que terá seu conteúdo copiado poste-
riormente pelo estatuto da Criança e do Adolescente.

Dessa forma, o ECA está organizado em dois eixos principais: 
Direitos Fundamentais e Políticas de Proteção. Na primeira parte são 
garantidos direitos como a saúde, a educação, a vida familiar e co-
munitária, bem como a proteção contra abusos e exploração. Na se-
gunda, são descritos os mecanismos de proteção social e jurídica, 
especialmente os conselhos consultivos e o sistema de medidas so-
cioeducativas.

No tocante às virtudes primordiais a serem defendidas pelo 
ECA, as autoras Osti e Stocco (2024, p.165) fazem um compilado dos 
direitos em destaque, além de essenciais, escritos na lei em pauta.

Nesse sentido, os direitos da criança e do adolescente 
foram estabelecidos, todavia, compete à sociedade fazer 
uso deles, tornando-os conhecidos e respeitados. Des-
sa forma, com base nas disposições legais aprovadas na 
Constituição de 1.988 e no Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (Lei nº 8069 de 1990), é possível fazer um resu-
mo dos direitos conquistados:
· Proteção à maternidade, à infância e à adolescência 
como direito social, que viabilize o seu nascimento e um 
desenvolvimento sadio com condições dignas de existên-
cia. · Amparo às crianças e adolescentes “carentes” pe-



DIÁLOGOS JURÍDICOS: ABRANGÊNCIAS MULTIDISCIPLINARES | 21

rante a assistência social. · Acesso universal e gratuito 
à educação básica (educação infantil ao ensino médio), 
desde o seu nascimento. · Vida, saúde, alimentação sau-
dável, educação, lazer, profissionalização (para os maio-
res de 14 anos), cultura, dignidade, respeito, liberdade, 
convivência familiar e comunitária. · Vedação de sofrer 
negligência, discriminação, exploração, violência, cruel-
dade e opressão, e ainda, ao tratamento desumano, vio-
lento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (...).

Logo em seu início, a Lei aborda a definição de criança e adoles-
cente, para fins de parâmetro oficial na jurisdição brasileira. Sendo as-
sim, define o público-alvo a ser protegido pelos artigos postos na Carta.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, 
a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adoles-
cente aquela entre doze e dezoito anos de idade.
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoi-
to e vinte e um anos de idade.
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direi-
tos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem preju-
ízo da proteção integral de que trata esta Lei, asseguran-
do-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportu-
nidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvi-
mento físico, mental, moral, espiritual e social, em condi-
ções de liberdade e de dignidade.

Os Conselhos Tutelares, criados pelo Estatuto, desempenham 
papel  essencial na implementação prática da lei. Como órgãos autô-
nomos, atuam no  monitoramento e garantia dos direitos de crianças 
e adolescentes em seus  municípios. Ao mesmo tempo, as medidas 
socioeducativas previstas pelo ECA  visam reabilitar os adolescentes 
em conflito com a lei, privilegiando a  ressocialização em vez da mera 
punição, de acordo com os princípios da  dignidade e da proporciona-
lidade. Sobre tais medidas, a autora Abdallah (2024, p. 10) descreve:

As medidas socioeducativas aplicadas aos adolescentes 
em caso da prática de ato infracional estão previstas no 
art. 112 do ECA. São elas: a advertência, a obrigação 
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de reparar o dano, a prestação de serviços à comunida-
de, a liberdade assistida, a inserção em regime de semi-
liberdade e a internação em estabelecimento educacio-
nal. Importante frisar que a medida socioeducativa será 
aplicada de acordo com a capacidade do adolescente em 
cumprí-la, as circunstâncias e a gravidade do ato infracio-
nal que cometeu.

Desde a sua promulgação, o ECA obteve avanços significati-
vos na garantia dos direitos da criança no Brasil. A criação de políticas 
públicas integradas, como o Sistema Nacional de Assistência Sócio-E-
ducativa (SINASE), e programas voltados à educação integral e à pro-
teção contra a violência, ilustram a implementação prática do Estatuto.

Porém, apesar dos progressos, a implementação do arcabou-
ço jurídico em pauta ainda enfrenta desafios significativos. A desigual-
dade regional no Brasil leva à desigualdade na implementação de po-
líticas públicas, especialmente em municípios menos favorecidos eco-
nomicamente.

Além disso, o financiamento insuficiente dos programas sociais 
e a resistência cultural às práticas progressistas dificultam a supera-
ção dos padrões repressivos. Os casos de violência policial contra 
adolescentes e de violação do sistema socioeducativo são exemplos 
de situações que conflitam com os princípios da lei.

4. INDÚSTRIA DO ENTRETENIMENTO E LIMITES NA EXPOSIÇÃO 
DA IMAGEM

Atualmente as redes sociais estão cada vez mais presentes na 
vida das pessoas, em especial das crianças e adolescentes que es-
tão mais ligados e imersos ao mundo tecnológico. Sendo assim, ob-
servamos cada vez mais a crescente exposição desses indivíduos nas 
plataformas digitais, e ressaltamos a responsabilidade dos pais dian-
te disto, pois é seu dever legal garantir a privacidade e intimidade de 
seus filhos.

A imagem de um indivíduo diz respeito aos seus direitos de per-
sonalidade, visto como intermediário já que através deste garante-se a 
proteção de mais direitos, e se tratando de menores de idade, leva-se 
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em consideração o comportamento de seus tutores diante da violação 
de qualquer um destes, como explica (Tepedino 2020, p. 03).

Assim sendo, a família, embora tenha ampliado, com a 
Carta de 1988, o seu prestígio constitucional, deixa de ter 
valor intrínseco, como instituição capaz de merecer tute-
la jurídica pelo simples fato de existir, passando a ser va-
lorada de maneira instrumental, tutelada à medida que –e 
somente à exata medida que –se constitua em núcleo in-
termediário de desenvolvimento da personalidade dos fi-
lhos e de promoção da dignidade de seus integrantes.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) traz em seu 
artigo 17 a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da 
criança e do adolescente, isto abrange a preservação de sua ima-
gem, está sendo entendida como uma representação de individua-
lidades, portanto faz-se um atributo que não sendo bem resguarda-
do pode ser atingido por atos de terceiros, e essa violação ocasiona 
uma resposta da ordem jurídica, pois lesa o bem do cidadão. Com o 
desenvolvimento de novas plataformas digitais, que têm se tornado 
muitas das vezes um mecanismo de obtenção de recursos financei-
ros, vemos a crescente presença de jovens e crianças nesses meios, 
às vezes contra a própria vontade, a fim de angariar capital para si ou 
para seus responsáveis.

No momento em que os adolescentes, ou os pais destes, criam 
conteúdo para alimentar a rede social, muitas das vezes acabam não per-
cebendo que pode estar explanando de forma invasiva sua vida privada, 
para essa situação existe um fenômeno denominado sharenting, este ter-
mo deriva da junção de share (compartilhar) e parenting (parentalidade), 
descrevendo o hábito dos pais de compartilhar fotos e vídeos de seus fi-
lhos nas redes sociais, segundo (Lisboa; Christofáro, 2018, p. 09).

Proteger o filho das ameaças externas é um objetivo de 
todos os pais. Não falar com estranhos, não aceitar coi-
sas, não pegar caronas com desconhecidos etc., são ins-
truções/recomendações que toda criança ouve exaustiva-
mente. Os pais sempre temeram os “estranhos”. Todavia, 
parece que essa noção de perigo se esvai no ambiente vir-
tual, haja vista a exposição supramencionada. Aliás, com 
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relação à exposição no ambiente virtual, as pessoas têm 
opiniões diferentes. Embora os pais gostem de exibir seus 
filhos, estes muitas vezes podem não concordar.

A superexposição infantil não é algo que surgiu juntamente 
com as redes sociais atuais, é um problema presente desde a épo-
ca da “pré-internet”, neste caso os jovens eram expostos em progra-
mas de TV, matérias de revista, e entre outros meios de comunicação.

Esse compartilhamento excessivo da imagem de infantes nas 
redes pode aumentar os riscos para que ocorram casos de violência 
digital, como o cyberbullying, de exploração infantil, e pode afetar a 
formação da identidade do indivíduo. Além do mais existem as compe-
tições, cobranças e comparações dentro desse meio que podem acar-
retar transtornos psicológicos, como a ansiedade ou o transtorno dis-
mórfico corporal (TDC), como explica Carvalho (2021, p.61)

Agregada à problemática exposta surge uma outra, a da 
cultura de partilha de informações pessoais, privadas e 
íntimas sobre crianças nas redes sociais, a maior das ve-
zes associada à divulgação da sua imagem através de 
fotografias e/ou vídeos. Ora, a presença dos menores 
nas redes sociais – per se potencialmente geradora de 
ameaças aos direitos das crianças – aliada a este tipo de 
comportamentos por parte das crianças coloca-as numa 
posição ainda mais vulnerável. A divulgação da imagem 
e a publicitação da vida privada – e mesmo da intimidade 
– sem limites, a par de expor o menor aos delitos ciber-
néticos, surge como uma nova e eficaz forma de violação 
dos direitos de personalidade das crianças, com reper-
cussões no presente, mas também no futuro desses me-
nores – previsivelmente influenciado pela reputação on-
line –, atendendo a que o que é colocado na internet lá 
permanece ad aeternum.

Diante deste cenário, uma das medidas tomadas pelo ordenamen-
to jurídico brasileiro foi à promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), que regulamenta o uso e transferência de dados, esta 
determina que o compartilhamento de dados de crianças e adolescentes 
deve respeitar sempre o princípio do melhor interesse da criança.
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Além disso, incumbe ao Ministério Público zelar pela proteção 
do menor envolvido e salvaguardar os seus direitos protegidos pela 
Constituição Federal, assim como, tratar de assuntos que envolvem 
violação dos direitos dos menores e incapazes, como explica Bolei-
ro e Guerra (2014, p.90)

Para além disso, é possível que o MP acione em nome 
da criança os meios de tutela judicial civil dos direitos de 
personalidade do n.º 2 do art. 70.º, nomeadamente as 
providências preventivas e as providências atenuantes 
cujo propósito é, em caso de ameaça de ofensa, evitar 
a sua consumação e, em caso de ofensa já consumada, 
eliminar ou minorar os seus efeitos. Deste modo, poderia 
ser decretada a proibição de os pais divulgarem imagens 
e informações da vida privada dos filhos ofensivas do su-
perior interesse da criança ou impostas medidas de cará-
ter injuntivo, como a obrigação de eliminar esses conte-
údos das redes sociais. A par destas providências, a res-
ponsabilidade civil é também uma via a considerar pelo 
MP como meio de reação ao fenómeno sharenting, para 
defesa e promoção dos direitos e interesses das crian-
ças e jovens

5. CONCLUSÃO

Este artigo explorou a evolução dos direitos de personalidade, 
com enfoque na proteção da imagem das crianças, um tema de gran-
de relevância no contexto jurídico e social contemporâneo. Partindo de 
uma análise histórica, desde as bases estabelecidas na Roma Antiga 
até as modernas codificações no Brasil, observou-se como a dignidade 
humana foi consolidada como o pilar central dos direitos fundamentais.

A criação de marcos legislativos como o Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) representou uma ruptura significativa em rela-
ção as abordagens anteriores, promovendo a doutrina da proteção in-
tegral e reafirmando o princípio do melhor interesse da criança. Com 
isso, o ECA estabeleceu direitos e mecanismos para garantir a integri-
dade física, psíquica e moral de crianças e adolescentes, incluindo a 
preservação de sua imagem frente a práticas abusivas.
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No contexto contemporâneo, a crescente exposição das crian-
ças na indústria do entretenimento e nas redes sociais levantou no-
vas problemáticas, como o fenômeno do sharenting, cyberbullying, ex-
ploração digital e os impactos na saúde mental e no desenvolvimen-
to identitário. A análise evidenciou a responsabilidade compartilhada 
entre os pais, tutores e o Estado para assegurar que os direitos das 
crianças sejam respeitados e protegidos, conforme orientações legais 
previstas no ECA e na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Embora os avanços legislativos e tecnológicos tenham amplia-
do os instrumentos de proteção, os desafios práticos permanecem. A 
desigualdade na aplicação das normas, a falta de conscientização so-
bre os riscos da superexposição infantil e a dificuldade de regulamen-
tar o ambiente digital apontam para a necessidade de medidas com-
plementares. Investir em campanhas educativas, fortalecer os meca-
nismos de fiscalização e incentivar a participação ativa da sociedade 
são passos essenciais para uma proteção mais eficaz.

Conclui-se, assim, que o equilíbrio entre liberdade e seguran-
ça no uso da imagem infantil exige um esforço coletivo e contínuo. A 
promoção de uma cultura de respeito à dignidade da criança e a adap-
tação das políticas públicas às demandas da era digital são funda-
mentais para garantir que as gerações futuras cresçam em um am-
biente saudável e protegido. Apenas com esse compromisso integra-
do será possível assegurar que a evolução dos direitos de persona-
lidade acompanhe as transformações da sociedade, preservando o 
princípio essencial da dignidade humana.
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RESUMO
A presente pesquisa tem como tema principal abordar a influência que o 
meio digital tem sobre um aspecto em ascensão que interfere na vida de 
toda a população e no trabalho. O estudo centra-se na análise de como 
esse modelo, quando potencializado pela tecnologia e pelas novas formas 
de organização digital do trabalho, impacta a perspectiva jurídica. A meto-
dologia adotada foi a revisão bibliográfica, com foco na análise da literatu-
ra existente sobre o tema, além da coleta de dados por meio de pesquisa 
na internet e em artigos especializados. Os resultados esperados incluem 
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uma análise de como a intensificação da jornada 6x1 discutida no espaço 
eletrônico pode prejudicar os direitos trabalhistas e a saúde dos trabalha-
dores. Além disso, a pesquisa discute a necessidade de adaptar e regu-
lar a legislação trabalhista brasileira às mudanças que ocorrem e afetam 
a vida do trabalhador, especialmente diante da polarização nas redes so-
ciais, de forma a garantir a proteção dos trabalhadores.
Palavras-chave: Escala. Trabalho. Dignidade. Fim. Digital.

ABSTRACT
The present research focuses on examining the influence of the digi-
tal environment on an emerging aspect that affects the lives of the en-
tire population: work. The study centers on analyzing how this model, 
when enhanced by technology and new forms of digital work organi-
zation, impacts the legal perspective. The adopted methodology was 
a bibliographic review, focusing on the analysis of existing literature on 
the subject, with data collection conducted through internet research 
and specialized articles. The expected results include an analysis of 
how the intensification of the 6x1 work schedule discussed in the dig-
ital space can harm labor rights and workers’ health. Additionally, the 
research addresses the need to adapt labor legislation, regulate Bra-
zilian labor laws in response to ongoing changes, and safeguard work-
ers’ rights, particularly in the face of polarization on social media.
Keywords: Scale. Work. Dignity. End. Digital.

1. INTRODUÇÃO

A era digital tem transformado significativamente as relações 
de trabalho, promovendo mudanças estruturais nas jornadas laborais 
e na forma como o tempo de descanso é gerido e compreendido. Nes-
se contexto, a escala 6x1, amplamente utilizada em diversos setores 
produtivos, ganha destaque ao levantar questionamentos sobre seus 
impactos na saúde do trabalhador e na produtividade empresarial. O 
período de descanso semanal, frequentemente concentrado ao final 
do ciclo laboral, desperta debates relacionados à eficácia desse mo-
delo diante de uma sociedade cada vez mais conectada e exigente, 
tanto do ponto de vista físico quanto mental.
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Sob a perspectiva jurídica, os desafios envolvendo a concen-
tração do descanso ao final da escala de trabalho são ainda mais com-
plexos. Com a ascensão do trabalho remoto e da hiperconectividade, 
a aplicação de normas trabalhistas clássicas, como aquelas previstas 
na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), enfrenta novas deman-
das e interpretações. 

Assim, o estudo propõe-se a analisar as implicações desse mo-
delo de jornada no contexto contemporâneo, investigando seu impac-
to nos direitos dos trabalhadores e na organização empresarial, à luz 
dos desafios impostos pela era digital, e explorando a confluência en-
tre direito do trabalho, saúde ocupacional e transformações tecnoló-
gicas. A investigação, ao articular aspectos práticos e teóricos, tem 
como objetivo fomentar o debate sobre a adequação das normas tra-
balhistas frente às demandas de um mundo digitalizado e em constan-
te  evolução.

2. METODOLOGIA

A metodologia adotada consistiu no procedimento científico de-
nominado pesquisa bibliográfica, o qual se caracteriza por uma abor-
dagem aprofundada, voltada à análise e avaliação da literatura exis-
tente sobre um determinado tema. Para a realização do estudo, foram 
consultadas doutrinas e artigos científicos pertinentes. Esse procedi-
mento contribui substancialmente para a construção de uma base teó-
rica robusta, além de contribuir com a ampliação do conhecimento so-
bre o tema investigado. 

Nesse contexto, tal procedimento científico possibilitou uma 
contextualização detalhada do tema em questão, nomeadamente, a 
maneira como a era digital influenciou a atenção volta à escala 6x1, 
amplamente debatida recentemente no Congresso Nacional e nas 
redes sociais. Além disso, permitiu explorar sua contribuição para a 
perspectiva jurídica, por meio de um debate enriquecedor entre os au-
tores acerca da causa a ser analisada. Por outro lado, aplicou-se a 
este estudo a abordagem científica qualitativa e quantitativa, uma vez 
que, opiniões direcionadas à questão foram priorizadas, além de ob-
servar quantos cidadãos se mobilizam diante dessa problemática. Em 
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continuidade, o tipo de pesquisa científica deste estudo é descritiva, 
tendo em vista que, a principal forma de compreender esses posicio-
namentos foi testemunhando sua intensidade e influência, em esca-
la mundial. Assim, descrevendo eventos característicos e seus efei-
tos na sociedade. Em síntese, o procedimento metodológico imple-
mentado neste trabalho permitiu analisar como a era digital possibili-
tou maiores mudanças de postura, maiores colocações sobre tal as-
pecto que, apesar de influenciar significativamente a vida do brasileiro, 
antes essa discussão não era tão popularizada em comparação com o 
depois dessas inovações tecnológicas de informação.

3. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA

Dignidade são os direitos existenciais atribuídos a todos os ho-
mens em igualdade, como é detalhado acima. Com isso, é notável que 
é premissa básica para a vida de todo cidadão o direito à dignidade. 
Portanto, cai por terra o sentido ao qual é atribuído de que uma pes-
soa é indigna ou não merecedora de dignidade. 

Como afirma Ingo Wolfgang Sarlet (2001, p. 60 apud Augusto, 
2003, p. 317): “mesmo aquele que já perdeu a consciência da própria 
dignidade merece tê-la (sua dignidade) considerada e respeitada.” Ape-
nas por existir, o homem não perde sua dignidade. Assim, todos são dig-
nos de um trabalho que respeite integralmente a sua dignidade.

A crescente valorização do trabalho tornou-se premissa bási-
ca para uma vida justa e dentro dos padrões normativos em nossa so-
ciedade, e a valorização da dignidade acompanha esses ditames, pre-
ceituado no art. 1°, inciso III, da Constituição Federal1, e sendo com-
plementado pelo Art. 1702, também da Constituição Federal (Brasil, 
2023). Essa valorização ampliou-se, também, à esfera penal, levan-
do à criminalização da ausência de trabalho. Ademais, o art. 59 da lei 
das contravenções penais revela em seu conteúdo tal conduta contra-

1	 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fun-
damentos: [...] III - a dignidade da pessoa humana; [...]

2	 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre inicia-
tiva, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: [...]
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ventista, caracterizando-se como “vadiagem” uma contravenção pe-
nal, podendo acarretar a prisão3 (Brasil, 1941). 

Portanto, tal tema destaca notoriedade diante dos fatos apre-
sentados, aos quais se ganha uma maior compreensão acerca da 
importância da discussão do tema e da elaboração de meios aos 
quais mudar a situação atual, visando melhores futuros para a popu-
lação brasileira.

3.1 SAÚDE HUMANA E RENDIMENTO EMPRESARIAL

A jornada de trabalho atual, 6x1, vem vigorando por mais de 80 
anos e é a mais usada no país, sendo adotada por várias empresas 
que buscam atender às necessidades de operações contínuas em se-
tores em que é essencial os funcionários manterem as atividades em 
funcionamento todos os dias da semana. Dessa forma, a maximização 
dos lucros torna-se o principal objetivo dos produtores.

Contudo, apesar dessa busca pelo sucesso, a saúde física e 
mental dos trabalhadores vem sendo afetada de forma significativa, 
tendo por desfecho: funcionários com enfermidades e baixa rentabili-
dade das empresas, em que, segundo Karl Marx, em um mundo capi-
talizado, a busca pelo lucro ultrapassa valores éticos e morais (Marx, 
1867).

Diante de tal prerrogativa, Valentina Bressan, da Redação 
AME/CDD, afirma, de acordo com pesquisa Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e a Organização Internacional do Trabalho (OIT), que 
em 2016 quase 9% da população global – um número equivalente a 
488 milhões de pessoas – trabalhava em excesso, cumprindo jorna-
das de 55 horas semanais ou mais e como resultado aumenta em 35% 
o risco de Acidente Vascular Cerebral (AVC) e em 17% o risco de de-
senvolvimento de doença isquêmica do coração, doenças que levam 
à perda da vida e da capacidade no trabalho. Assim, com os cuidados 
adequados e o físico e a mente fortes, maiores e mais eficientes são 

3	 Art. 59 da Lei das contravenções penais: Entregar-se alguém habitualmente à ociosidade, 
sendo válido para o trabalho, sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de subsis-
tência, ou prover à própria subsistência mediante ocupação ilícita; Pena: prisão simples, de 
quinze dias a três meses. Parágrafo único. A aquisição superveniente de renda, que assegu-
re ao condenado meios bastantes de subsistência, extingue a pena.
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os resultados, podendo ser aplicado nas relações empregatícias, mais 
especificamente, nas jornadas de trabalho.

No contexto global e, especialmente no Brasil, o Movimento 
VAT (Vida Além do Trabalho) tem se posicionado contra a escala 6x1, 
defendendo como alternativa ideal o regime 4x3, no qual os trabalha-
dores teriam três dias de folga por semana. Essa proposta gerou signi-
ficativa repercussão no âmbito legislativo, resultando na tramitação da 
PEC 221/21, apresentada pelo deputado Reginaldo Lopes (PT-MG), 
que propõe a redução da jornada semanal de trabalho de 44 para 36 
horas. Paralelamente, a deputada Erika Hilton (PSOL-SP) angariou o 
apoio necessário para apresentar uma Proposta de Emenda à Consti-
tuição (PEC), que estabelece uma jornada de até oito horas diárias e  
36 horas semanais, com quatro dias de trabalho e três de descanso.

Conforme reportado por Serrano (2024), o modelo 4x3 está em 
fase de implementação em países europeus e foi submetido a testes 
no Brasil neste ano. A pesquisa, conduzida pela 4 Day Week Brazil, 
envolveu 21 empresas, incluindo a Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
e abrangeu 290 funcionários ao longo de seis meses. Dessa forma, a 
pesquisa condicionou a manutenção dos salários e dos níveis de pro-
dutividade, ao mesmo tempo em que buscava uma redução de 20% 
na carga horária semanal. Desse total, 19 empresas concluíram a im-
plementação do modelo proposto.

Os resultados do projeto-piloto no Brasil revelaram avanços sig-
nificativos em diversas áreas empresariais. A tabela 1 apresenta os prin-
cipais destaques observados, de acordo com o relatório da repórter:

Tabela 1. Resultados do Teste Piloto no Brasil

Produtividade Bem-estar Saúde Criatividade Cultura Impacto 
Social

Aumento de 
71,5%

Melhora de 
72,8%

Melhora de 
77,3%

Aumento de 
80,7% Melhora de 71,3%

Fonte: Elaborado por com base nos dados extraídos do site (https://exame.com/carreira/qua-
tro-dias-de-trabalho-como-estao-as-empresas-que-adotaram-a-escala-4x3-no-brasil/) da edito-
ra Exame, 2024

Segundo Rivetti (2024), a proposta do fim da escala 6x1 evi-
dencia um ponto importante, uma questão emocional, que é a pos-
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sibilidade de ressignificar o trabalho na forma com que o ser huma-
no se restringe:

A tecnologia evoluiu completamente e, ao invés de redu-
zir nossa sobrecarga, ela tem só nos deixado 24 horas 
conectados”. [...] “Então, o que tem em comum das se-
manas de quatro dias com a redução da escala (6x1) é a 
gente tentar, de fato, olhar o trabalho de uma nova forma 
e saber quem ele tem que fazer parte de forma mais har-
mônica na nossa vida. (RIVETTI, 2024)

Depreende-se, portanto, que a redução de jornada de trabalho 
é algo certo e viável tanto para os funcionários, que terão uma saúde 
física e mental fortalecidas, quanto para as empresas, que, segundo 
os dados, terão um aumento significativo no rendimento empresarial.

4. O CLAMOR POPULAR DIGITAL PELA MUDANÇA DA ESCALA  6x1

As reivindicações trabalhistas, tradicionalmente realizadas 
através de greves e manifestações nas ruas, sofreram transformações 
significativas com a expansão da Internet e o avanço das redes so-
ciais, de modo que essas ferramentas passaram a ser utilizadas como 
porta-voz da classe trabalhadora para promover discussões e reivin-
dicações sociais. 

Segundo Manuel Castells (2013), as redes sociais criam um 
espaço público híbrido, onde a mobilização digital e as ações presen-
ciais se complementam. Essa teoria é primordial no entendimento de 
como o movimento pelo fim da escala 6x1 fez uso de ferramentas di-
gitais para ampliar o alcance do tema e pressionar o parlamento bra-
sileiro a realizar alterações estruturais.

A mobilização social iniciou-se em 2023 quando um vídeo vi-
ralizou na internet expressando revolta com as condições de trabalho 
vigentes no Brasil. A reação repercutiu e logo se transformou em um 
movimento social, o VAT- Vida Além do Trabalho, que tem como obje-
tivo a revisão da escala 6x1 e implementação de melhores condições 
de trabalho. Como Manuel Castells (2013) afirma em sua obra, os mo-
vimentos descentralizados, organizados por meio de plataformas di-
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gitais, articulam-se rapidamente; no entanto, enfrentam desafios ao 
transformar suas demandas em mudanças institucionais.

Quando se refere aos movimentos sociais digitais, observa-se 
um quadro no qual a população tem liberdade de expressão e mais fa-
cilidade em dar visibilidade às suas pautas.No entanto, depreende-se 
que, embora ágil, a mobilização digital pode dificultar a consolidação 
de um objetivo, haja vista a volatilidade das redes sociais. 

5. DEBATE NAS REDES DIGITAIS E A POLARIZAÇÃO POLÍTICA

Com o avanço das tecnologias de comunicação, as platafor-
mas digitais  tornaram-se centrais para a troca de informações, cons-
trução de narrativas e mobilização social, o que fez com que  a esca-
la 6x1 fosse amplamente discutida. Inserido em um contexto de pola-
rização política, o debate é moldado por percepções opostas e algo-
ritmos que amplificam discursos divergentes, o que evidencia os de-
safios da desinformação e do embate ideológico nas decisões políti-
cas e jurídicas.

No contexto político brasileiro, observam-se duas faces: direita 
e esquerda, disputando por espaço e apoiadores nas plataformas. En-
quanto a direita foca no combate à corrupção e ao crime, a esquerda 
prioriza movimentos sociais progressistas e direitos humanos (Júnior, 
2021). Um grupo de pesquisadores indica que, até certo momento da 
história política do Brasil, havia consenso em temas como educação, 
saúde, segurança e corrupção. Entretanto, a partir de 2016, com o im-
peachment da ex-presidente Dilma Rousseff, ocorreu a segmentação 
entre partidos políticos e, logo, entre seus apoiadores.

Nesse norte, Sorj et al. (2018, p. 33) esclarece que:

Além de enfatizar as diferenças e esconder os consen-
sos, a polarização do debate político faz com que os la-
dos criem caricaturas uns dos outros. A disposição para 
compreender os argumentos que mobilizam os membros 
de cada um dos polos sobre o outro é muito restrita – por 
trás das denominações pejorativas “coxinhas” e “morta-
delas”, há uma visão preconcebida e simplória sobre o 
lado ideologicamente oposto.
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A segmentação supracitada torna-se cada vez mais evidente 
com a crescente polarização política, caracterizada pelo afastamento 
de grupos sociais ou políticos de ideias opostas e inflexíveis. Esse fenô-
meno ocorre quando um grupo acredita que a sua perspectiva é a úni-
ca correta e desqualifica qualquer opinião diferente (Sorj et al., 2018).

A polarização, no contexto das redes digitais, possui outro ele-
mento: as “bolhas de filtro”. Esse termo foi apresentado pelo pesqui-
sador e ativista político, Eli Pariser (2012), e indica uma esfera digital 
individual que mostra apenas o que, ideologicamente, corresponde ao 
interesse do sujeito. Isso gera um questionamento sobre o caráter “so-
cial” das redes, na medida em que essa restrição as torna plataformas 
de confirmação de ideias já estabelecidas.

Sorj et al. (2018, p. 31-32) complementa essa ideia:

De fato, as redes sociais têm um enorme potencial para 
fomentar o debate público, permitindo a participação 
massiva e direta da população. Esse potencial de massi-
ficação, porém, tem sido acompanhado pela polarização 
do debate político, que é reforçada pela própria maneira 
como acessamos informações e notícias na plataforma.

No debate sobre a escala de trabalho 6x1, a desarmonia de ideais 
torna-se evidente. Os políticos de esquerda defendem a mudança para 
melhorar a qualidade de vida dos trabalhadores. Em contrapartida, os po-
líticos de direita focam nos empresários e na economia do país. Ademais, 
essas convicções não se limitam ao Plenário. Nas redes sociais, os cida-
dãos expressam suas opiniões, vinculadas ao seu lado político.

Entende-se, portanto, que o perigo da polarização é a inviabili-
zação de discussões produtivas e de soluções equilibradas. No entan-
to, a ação popular na era digital demonstra que a união de ideias im-
pulsiona mudanças, como o movimento VAT, que busca o fim da esca-
la 6x1, destacando a importância de jornadas laborais que respeitem os 
direitos humanos e que promovam equilíbrio entre trabalho e descanso.

5.1 DO AUMENTO DA JORNADA DE TRABALHO 

Ao entrar no âmbito trabalhista, é válido mencionar que o au-
mento da jornada de trabalho como consequência da ascensão da 



DIÁLOGOS JURÍDICOS: ABRANGÊNCIAS MULTIDISCIPLINARES | 38

tecnologia, é um tema central no debate acerca das condições do ofí-
cio no Brasil, uma vez que há um desequilíbrio entre a preservação 
dos direitos do trabalhador e as ‘’necessidades’’ das empresas. Des-
se modo, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), promulgada em 
1943, estabeleceu uma jornada de trabalho de 44 horas semanais, di-
vidida em até 8 horas diárias, com exceção de atividades que deman-
dam horários especiais. Entretanto, no decorrer dos anos, houve dis-
cussões que buscavam flexibilizar essa carga horária, a exemplo da 
Reforma Trabalhista, que ocorreu no ano de 2017 e propôs novos mé-
todos, como o banco de horas.

Em consonância com a evolução dos ideais no ramo econômi-
co, a tecnologia, por sua vez foi um agente imprescindível para o sur-
gimento, bem como o crescimento de meios de produção, visto que 
esse índice está diretamente relacionado à ampliação da produtivida-
de e da exigência de um ambiente cada vez mais digitalizado e inter-
conectado. Dessa forma, esses quesitos possibilitaram às instituições 
maior eficiência. 

No entanto, o excesso de conexão proporcionada pelos dispo-
sitivos móveis e plataformas digitais também fez com que os limites 
entre a vida profissional e pessoal se tornassem mais tênues, gerando 
a impressão de que o trabalhador possui disponibilidade ilimitada para 
realizar determinadas tarefas. Nesse sentido, uma jornada de traba-
lho, antes definida por horários rígidos e locais preestabelecidos, tor-
nou-se uma constante demanda por efetividade. 

Em suma, é essencial que a legislação trabalhista seja cons-
tantemente revista, uma vez que é possível notar modificações no que 
tange à deliberação dos impasses supracitados. 

Portanto, a possibilidade de ajustar seus horários de trabalho pode 
aliviar a pressão de uma jornada excessiva e promover um equilíbrio en-
tre a vida pessoal e profissional, a fim de conquistar benefícios a longo 
prazo, não somente aos contribuintes, mas a toda entidade corporativa.

6. DIREITOS HUMANOS E DIREITO AO DESCANSO 

O descanso é uma prerrogativa essencial à dignidade huma-
na, consolidada no artigo 24 da Declaração Universal dos Direitos Hu-
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manos (DUDH), resguardando o direito ao repouso, lazer, limitação da 
jornada de trabalho e férias remuneradas. 

No ordenamento jurídico brasileiro, o direito ao descanso en-
contra respaldo na  Constituição Federal de 1988, especialmente 
no artigo 7º, incisos XIII e XV, que asseguram a limitação da jornada 
de trabalho e o direito ao descanso semanal remunerado. A Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT) complementa essa proteção, esta-
belecendo a duração máxima da jornada e regulamentando as pau-
sas obrigatórias, como previsto no artigo 71, que determina o intervalo 
para repouso ou alimentação. Essas normas visam resguardar a saú-
de física e mental do trabalhador, essencial para garantir sua dignida-
de (Brasil, 1943).

A lógica do mercado de trabalho contemporâneo, marcada pela 
intensificação da competitividade e pela busca incessante por produ-
tividade, tem gerado situações que frequentemente levam à precari-
zação das condições laborais. Em meio a esse cenário, o artigo 9º da 
CLT estabelece a nulidade de qualquer disposição que, direta ou in-
diretamente, contrarie as garantias legais de proteção ao trabalhador, 
incluindo aquelas relativas ao descanso e à limitação da jornada (Bra-
sil, 1943). Dessa forma, qualquer prática que imponha jornadas exte-
nuantes e comprometa a saúde do trabalhador deve ser considerada 
inválida e juridicamente contestável.

Em uma sociedade pautada na defesa dos direitos humanos, 
o direito ao descanso transcende a esfera individual, promovendo o 
bem-estar coletivo e contribuindo para o desenvolvimento social. Sua 
efetividade assegura um equilíbrio essencial entre as demandas do 
trabalho e a necessidade de preservação da saúde e qualidade de 
vida do trabalhador, refletindo o compromisso contínuo com a dignida-
de humana e a inclusão social.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo teve como objetivo principal investigar a influên-
cia da era digital na jornada de trabalho, com um foco voltado à escala 
6x1, que tem gerado intenso debate no cenário nacional, movimentan-
do toda sociedade brasileira, Governo e classe empresarial. Por meio 
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de uma revisão bibliográfica abrangente, foi possível identificar e ava-
liar as evidências existentes sobre as implicações da proposta da nova 
escala de trabalho, tanto para a saúde mental e física dos trabalhado-
res quanto para a produtividade das empresas.

Os resultados da pesquisa indicam que a redução da jornada 
de trabalho, proposta por iniciativas legislativas como a PEC 221/21 e 
a emenda da Deputada Erika Hilton, pode trazer benefícios significati-
vos para todos os envolvidos. A análise dos dados sugere que a dimi-
nuição da carga horária não apenas melhora o bem-estar dos traba-
lhadores, mas também pode resultar em um aumento da produtivida-
de e da satisfação no ambiente de trabalho. A pesquisa revelou que, 
ao promover um equilíbrio entre vida profissional e pessoal, os traba-
lhadores tendem a se sentir mais motivados e engajados, o que, por 
sua vez, reflete positivamente nos resultados das empresas.

Por fim, recomenda-se que futuras pesquisas explorem mais 
profundamente as consequências da implementação dessas mudan-
ças, bem como a percepção dos trabalhadores sobre a nova dinâmi-
ca de trabalho. É fundamental que o debate sobre a jornada de traba-
lho continue buscando soluções inovadoras que respeitem a dignida-
de e o bem-estar dos trabalhadores na era digital. A continuidade des-
se diálogo é essencial para a construção de um ambiente de trabalho 
que não apenas maximize a produtividade, mas que também valorize 
a saúde e a qualidade de vida dos indivíduos.
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RESUMO
As denominadas ações policiais são execuções pautadas na seguran-
ça e desenvolvimento do bem estar social e coletivo, essas execuções 
são portanto, um dever do estado que leva em consideração as con-
dutas que não podem ser entendidas como ultrajantes ou vexatórias, 
é justamente essa colocação que compactua as práticas que tornam 
o abuso de autoridade um ato que pode muitas vezes passar desper-
cebido ou irrefragável, ultrapassando os limites estabelecidos na lei, 
o que facilita a progressão da gravidade e tornando, portanto, atos in-
constitucionais. Portanto, é colocado em análise o abuso de autorida-
de policial, focando em particularidades de ações em geral cometidas 
pelo poder de polícia, verificando de forma uniforme como esses aco-
metimentos resultam não só em situações inconstitucionais como faci-
lita também a periodicidade desses atos.
Palavras-chave: Polícia; Abordagem; Autoridade; Inconstitucionalidade.

ABSTRACT
The so-called police actions are executions based on security and devel-
opment of social and collective well-being, these executions are therefore 
a duty of the state that takes into account conduct that cannot be under-
stood as outrageous or vexatious, it is precisely this placement that com-
pacts the practices that make the abuse of authority an act that can of-
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ten go unnoticed or irrefragable, exceeding the limits established by law, 
which facilitates the progression of gravity and, therefore, making acts un-
constitutional. Therefore, the abuse of police authority is analyzed, focus-
ing on particularities of actions in general committed by the police power, 
verifying in a uniform way how these attacks not only result in unconstitu-
tional situations but also facilitate the frequency of these acts.
Keywords: Police; Approach; Authority; Unconstitutionality.

1. INTRODUÇÃO

Ao conceituar as ações policiais, vislumbramos classificações 
doutrinárias que conseguem estabelecer critérios e fundamentos acer-
ca da ação policial, essas execuções são sempre classificadas pelo di-
reito como pautadas no desenvolvimento do bem-estar social e coleti-
vo, além de segurança, que é um elemento, entendido pelas particula-
ridades da polícia como essencial.

Quando se relata ocorrências e eventualidades que mostram 
situações vexatórias nas perspectivas de abordagem, essas muitas 
das vezes indignas acabam por ocupar espaço nas perspectivas de 
outros abusos de autoridade, dessa forma as abordagens acabam por 
encaminhar por um lado extremo onde facilita a crença de que a vio-
lência é um caminho de solução, acabando por deteriorar o dever do 
Estado de garantias constitucionais.

Quando se procura fundamentar e entender os princípios do 
policiamento, é possível compreender a fundamentação no princípio 
da segurança e ordem social, o policiamento visa garantir a seguran-
ça de modo que ela seja eficiente, envolvendo também a atividade sa-
tisfatória visualizada pela sua eficiência a população, nesse sentido é 
possível ressaltar que a abordagem policial vai contra a liberdade indi-
vidual do cidadão, no entanto, acontece uma supressão momentânea 
dos direitos individuais do cidadão em prol dos direitos da coletividade.

Baseado em preceitos formais, o artigo 5º da Constituição Fe-
deral de 1988, os direitos sociais e coletivos, tidos como fundamen-
tais, possuem dentro de seu rol pontos que que apontam a responsa-
bilidade do Estado brasileiro de assegurar o respeito à privacidade, à 
integridade física, moral e psicológica dos cidadãos. 
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Dessa forma, perceber e entender como se aplica e como deve 
ser aplicado esse ato administrativo, que é fundado no poder de polí-
cia é essencial, principalmente para compreender a ótica da abusivi-
dade dos agentes públicos, além dos limites que serão discutidos nes-
te artigo, tendo por ventura, a compreensão das inconstitucionalida-
des, além de como a atuação deles ultrapassa os limites da legalidade 
estrita, presentes na investidura dos poderes concedidos.

2. PROCEDIMENTO METODOLÓGICO 

A pesquisa qualitativa incluída no método exploratório busca in-
corporar as principais linhas de entendimento presentes nos sistemas 
de pesquisa, explicitando essa informação, será utilizada neste artigo, 
bem como apoio das técnicas de pesquisa bibliográfico-documental, 
às quais serão remetidas uma análise normativa constitucional, para a 
obtenção de fundamentação acerca dos abusos de autoridade e abor-
dagem policial.

Sendo a pesquisa documental aquela que utiliza de dados ou 
de categorias teóricas já trabalhados “Os textos tornam-se fontes dos 
temas a serem pesquisados. O pesquisador trabalha a partir das con-
tribuições dos autores dos estudos analíticos constantes dos textos” 
(Severino. 2013 p 106).

Adiante a pesquisa bibliográfica onde entende-se que “é toda 
forma de registro e sistematização de dados, informações, colocan-
do-os em condições de análise por parte do pesquisador.” (Severino 
2013, p 107), serão aplicadas neste artigo as duas técnicas de pesqui-
sa para a elaboração dos resultados que apresentam como conteúdo 
toda a estrutura das abordagens policiais e abusos de autoridade liga-
dos à inconstitucionalidade.

3.DAS PRERROGATIVAS DADAS AO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

As prerrogativas da carreira policial estão diretamente ligadas 
aos direitos e obrigações dos profissionais de segurança pública, de-
finidos para garantir que suas ações estejam em conformidade com a 
lei, protegendo a sociedade e cumprindo sua missão institucional. 
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No Brasil, a profissão policial é regulamentada por um conjunto 
de normas que buscam assegurar a eficiência das operações policiais, 
mantendo simultaneamente o respeito aos direitos humanos e à Cons-
tituição. Essas atribuições abrangem uma diversidade de poderes e 
responsabilidades, além de salvaguardas que resguardam os policiais 
em suas atividades, particularmente em circunstâncias de risco.

Nesse ínterim, é mister ressaltar que as prerrogativas das fun-
ções policiais envolvem o uso da força, que deve prezar pelo uso ra-
cional e direcionado para manutenção da ordem pública. A Constitui-
ção Federal estabelece, no artigo 144, a função de segurança pública 
como essencial à ordem e ao bem-estar social, conferindo às forças 
policiais a autoridade para agir em situações que envolvam risco à in-
tegridade de pessoas ou à ordem pública.

Dentre as prerrogativas da função de policial, também é possí-
vel destacar a possibilidade de fazer revistas e abordagens, com base 
no artigo 244 do Código de Processo Penal (CPP), a fundada suspei-
ta, que consiste na desconfiança de que alguém está envolvido em ati-
vidade ilícita. Dessa forma, a Lei nº 13.869/2019 (Lei de Abuso de Au-
toridade) e a Constituição Federal, asseguram que essa prerrogativa 
não seja usada para confirmar padrões discriminatórios e que as abor-
dagens sejam feitas obedecendo os princípios da razoabilidade e pro-
porcionalidade. Por isso, as intervenções exigem responsabilidade do 
agente de forma a garantir que não se exceda no exercício da função. 

É importante destacar também uma das principais prerrogati-
vas concedidas aos agentes da segurança pública, a possibilidade de 
prender alguém em flagrante. Essa autorização permite que o policial 
prenda algum indivíduo sem a necessidade de expedição de mandado 
judicial, concedida por meio do artigo 5°, inciso LXI. Nesse contexto, 
ressalta-se a definição do Código de Processo Penal, no artigo 302, 
em estabelecer que o flagrante delito é quem está cometendo, acabou 
de cometer ou quem se faça presumir que acabou de cometer o crime.

Outra prerrogativa importante é o direito à inviolabilidade do 
local de trabalho, o que garante aos policiais a proteção contra atos 
de retaliação ou discriminação relacionados ao exercício de suas fun-
ções. Isso inclui a proteção contra a violência ou as agressões por 
parte dos criminosos, conforme definição do “Pacote anti-crime”, mas 
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também a necessidade de que a instituição policial forneça os meios 
adequados de proteção aos seus servidores.

Por fim, as prerrogativas da função policial estão intimamente 
ligadas ao processo de capacitação contínuo, visto que a função de 
policial exige conhecimentos técnicos e táticos para lidar com as com-
plexidades da realidade social. Os direitos fundamentais surgem como 
prioridade, com o fim de balancear o uso da força com a necessida-
de de manter a ordem pública nos limites do estado social de direito.

4.ABUSO DE AUTORIDADE

Atos criminais que envolvem abuso de autoridade impactam 
não apenas os direitos e garantias do cidadão, mas também a probi-
dade administrativa, ocasionando a corrupção da Administração Públi-
ca em suas diversas esferas, prejudicando, entre outros, os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

O agente, em nome do Estado, desrespeita uma norma, visan-
do com sua ação, muitas vezes, um propósito duvidoso e imoral, evi-
denciando a prejudicial ineficácia de seu trabalho. Trata-se de um des-
vio de poder de maneira qualificada, onde o servidor tem a intenção de 
prejudicar outra pessoa ou beneficiar a si próprio ou a um terceiro, ou 
ainda, por simples capricho ou satisfação pessoal.

Diante dessa situação, a responsabilidade penal, evidentemen-
te, não pode impedir punições de outra categoria (civil ou administra-
tiva). Não se trata, claramente, de infringir o princípio do non bis in 
idem, já que o mesmo comportamento abusivo do agente ou da auto-
ridade pública pode caracterizar simultaneamente infrações de natu-
reza penal, civil e administrativa, cujas punições devem ser impostas 
pelos órgãos e autoridades apropriados, sempre respeitando o devi-
do processo legal. 

Montesquieu já abordava esse aspecto em sua obra lançada em 
1748, O Espírito das Leis, onde afirmava que todos os indivíduos que de-
têm poder são naturalmente e instintivamente propensos a abusar dele. 
Por isso, é necessário um sistema de controle (Montesquieu, 1748).

O delito de abuso  de  autoridade  foi  inicialmente  definido pelo 
monarca holandês Guilherme de Orange no texto da Bill of rights. Em 
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16 de dezembro de 1689, foi sancionada a Declaração de Direitos,  
que  definia o direito à vida, à liberdade e aos direitos de propriedade 
pessoal. Conforme  mencionado no Artigo 5º da Declaração, foi ressal-
tado que: “é direito dos súditos apresentarem  petições ao rei, e todas 
as prisões e perseguições, por motivo de tais pedidos, são ilegais.”

Para compreender o abuso e as prerrogativas quanto às abor-
dagens inconstitucionais, precisamos também entender como elas se 
aplicam, na matéria em que trata de abuso de autoridade em aborda-
gem policial, existem alguns preceitos que caracterizam o abuso de 
autoridade, “prejudicar um terceiro ou obter vantagem, Intimidar ou hu-
milhar o cidadão, ultrapassar os limites de sua autoridade, desrespei-
tando direitos fundamentais garantidos pela Constituição (Âmbito Ju-
rídico. 2024). 

Conhecer esses direitos e compreender o que é o abuso tor-
na tanto aqueles que passam pelo conflito informados e integrados ao 
conhecimento, quanto aqueles que também cometem os abusos, aca-
bam por não oprimir tanto aqueles que não tem chances de defesa.

O abuso de autoridade em abordagens policiais é uma 
prática ilegal que deve ser combatida e denunciada. A 
abordagem policial é um procedimento necessário e le-
gal, mas deve sempre respeitar os direitos dos cidadãos 
e ser realizada com justificativa. Entender os próprios di-
reitos e saber como agir em situações de abuso ajuda a 
garantir que a lei seja cumprida de forma justa e respeito-
sa. (Âmbito Jurídico. 2024.).

4.1. RESPONSABILIDADES REFERENTES AO ABUSO DE AUTO-
RIDADE

Discutem-se diferentes áreas do direito relacionadas ao institu-
to do abuso de autoridade no Brasil. O direito administrativo, por sua 
vez, aborda os poderes administrativos como: poderes policiais, hie-
rárquicos, regulamentares e disciplinares, que são faculdades outor-
gadas à administração pública para atender ao interesse público, res-
peitando sempre o estipulado na normativa. Diversas penalidades ad-
ministrativas, civis, criminais e políticas podem decorrer desses abu-
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sos de autoridade. No desempenho de sua função expressa ou pre-
ventiva, os policiais devem assegurar a plena realização dos direitos 
civis e preservar a ordem pública. 

A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, trata dos crimes de 
abuso de autoridade e aborda não apenas a responsabilidade crimi-
nal e as sanções disciplinares, mas também a responsabilidade civil 
e administrativa dos infratores. Essas competências são autônomas e 
não necessitam esperar a decisão de qualquer órgão para iniciar um 
processo em outro. Nesta lei, as sanções civis e administrativas são 
abrangidas no Capítulo V, enquanto as sanções penais estão nas dis-
posições subordinadas das normas incriminadoras, sendo todas elas 
compostas por pena privativa de liberdade, detenção e multa. 

O artigo 6º da legislação ora comentada, afirma claramente 
que “As penas previstas nesta Lei serão aplicadas independentemen-
te das sanções de natureza civil ou administrativa cabíveis”. (Brasil, 
2019), o que demonstra a independência de cada punição e a viabili-
dade de aplicação simultânea nas mesmas situações que definem o 
abuso de poder. O § 5º do mesmo artigo estabelece que, caso o crime 
seja perpetrado por autoridade policial civil, militar ou de outra cate-
goria, o juiz poderá, conforme sua avaliação, aplicar as punições pre-
vistas e terá a opção de impor penas suplementares que determinem 
que o acusado não poderá assumir funções no município onde o cri-
me ocorreu de natureza policial ou militar por um intervalo de um a cin-
co anos. (Brasil, 2019). 

A norma estabelece a independência entre as jurisdições civil, 
administrativa e criminal e, por outro lado, estipula que a existência ou 
autoria do ato não pode ser contestada, uma vez que essas questões 
foram já esclarecidas na esfera penal. Esta atenuação da autonomia do 
poder judiciário é fundamentada pelo fato de o direito penal apresentar 
uma exigência mais rigorosa de prova para a decisão de controvérsias, 
especialmente em razão do princípio da presunção de inocência.  

No que diz respeito à responsabilidade civil, esta se limita à in-
denização pelos danos, incluindo os danos morais.Conforme o dispos-
to nos artigos 927 “quem causar dano a outrem por atos ilícitos é obri-
gado a ressarcir o mesmo” (Brasil, ano da lei) e 954 “a indenização por 
crime contra a liberdade pessoal consiste no pagamento de uma inde-
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nização ao lesado, e se o lesado não puder provar o dano, aplica-se o 
disposto no número único do artigo anterior” (Brasil, 2019).

4.2. A VALIDADE PARA SUPERVISÃO EXTERNA DA ATUAÇÃO 
POLICIAL

Após destacar os aspectos importantes da conexão entre a 
nova lei de abuso de autoridade e a função policial, este tópico enfati-
za as ideias sobre o controle externo da atividade policial, consideran-
do que, por se tratar de um Estado Democrátic de Direito e ser um ser-
viço público, estará sujeito a controles externos, a fim de assegurar o 
interesse público e estar em conformidade com os princípios estabele-
cidos na Constituição Federal de 1988 (Brasil, 2012). 

Considerando o oposto, entende-se que a ação policial, em al-
gumas situações, pode resultar em abusos, ou seja, quando o uso da 
força ultrapassa os limites legais em nome do poder estatal. Em vir-
tude disso, conforme indicado no Manual Nacional do Controle Exter-
no da Atividade Policial, elaborado pelo Conselho Nacional de Procu-
radores Gerais – CNPG, que foi instituído com a finalidade de forta-
lecer a supervisão externa da atividade policial pelo Ministério Públi-
co brasileiro, atuando de forma preventiva, concomitante e repressi-
va, com o intuito de assegurar a proteção difusa da segurança públi-
ca (Brasil, 2012). 

Cumpre-se ressaltar que a Constituição Federal de 1988, ao 
descentralizar funções, atribuía ao Ministério Público, entre diversas 
outras responsabilidades, a de realizar o controle externo da atuação 
policial, conforme previsto em seu artigo 129 “são funções institucio-
nais do Ministério Público: VII - exercer o controle externo da ativida-
de policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo ante-
rior” (Brasil, 1988). 

Constata-se que o texto normativo mencionado enfatiza que 
o Ministério Público tem a função de exercer poderes investigatórios, 
permitindo-lhe conduzir as investigações diretamente, superando, as-
sim, um simples acompanhamento e solicitação de diligências às for-
ças policiais. De acordo com o manual citado anteriormente, a super-
visão externa das atividades da polícia militar e da polícia judiciária mi-
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litar demanda atenção a certas características que são fundamentais 
para a avaliação de ações específicas, sem desconsiderar as de na-
tureza geral, observe:

I – Descentralização extrema por definição legal, dificul-
tando o controle;
II – Falta de especialização ou formação específica dos 
encarregados de inquérito policial militar e titulares da po-
lícia judiciária militar;
III – Alguns casos de corporativismo e resquícios de cul-
tura de solução administrativa ou informal para crimes;
IV – Desconhecimento da atividade de polícia judiciária 
militar pelos próprios operadores do direito;
V – Desconhecimento pelo cidadão civil ou militar das 
formas de questionar e denunciar ilegalidades na condu-
ta policial militar e policial judiciária militar e abusos po-
liciais. Corrigir formas de abordagem, atuação e de lidar 
com a população (Brasil, 2012, p. 17). 

O Conselho Nacional de Procuradores Gerais enfatiza, outros 
problemas específicos oriundos da atividade policial, in verbis: 

VI – Existência de algumas diretrizes e determinações de 
comandos que impedem o envio direto, dificultam ou re-
tardam a tramitação de inquérito policial militar, auto de 
prisão em flagrante, perícias e resultados de diligências; 
VII – Descentralização das prisões; VIII – Necessidade 
de acompanhamento da atuação das corregedorias, que 
devem ser dedicadas à investigação, e não meramente 
cartoriais, podendo, inclusive, passar a centralizar pesso-
al especializado de polícia judiciária militar; IX – A ques-
tão do controle de armas e munições e sua fiscalização 
pelo Exército (Brasil, 2012, p. 17).

Constata-se, portanto, que, conforme os dispositivos legais, a 
responsabilidade pela proteção da ordem jurídica e pelo controle ex-
terno da atividade policial é do Ministério Público, de modo que isso 
possa influenciar diretamente na realização da proteção dos direitos 
fundamentais, respeitando a defesa da cidadania e o princípio da dig-
nidade da pessoa humana.
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4.3 A IMPORTÂNCIA DE MONITORAR POR VÍDEO A AÇÃO POLICIAL

Em relação ao monitoramento, é relevante relembrar e desta-
car as ideias filosóficas de Michel Foucault sobre o poder exercido por 
meio da vigilância, apresentadas em sua notável obra Vigiar e Punir 
(1975). Para Foucault (1975), ao longo do tempo, tanto os alvos do po-
der disciplinar quanto os indivíduos responsáveis por exercê-lo passa-
ram por transformações.

Com o passar dos anos e a cessação da punição severa, Fou-
cault identificou o fenômeno da paisagem, ao qual dedicou um capítu-
lo de sua obra. Nesse contexto, descreveu como esse fenômeno po-
tencializou um poder de individuação que deixou de ser apenas supe-
rior e, de maneira oposta, passou a exercer um controle real.

Inicialmente, observou-se que “o Panóptico de Bentham repre-
senta a forma arquitetônica dessa estrutura”. Segundo Bentham (apud 
Foucault, 1975), “o poder deveria ser visível e inverificável”. Cumpre 
ressaltar que o visível refere-se ao fato de o detento, sem cessar, ter 
diante de si a imponente silhueta da torre central de onde é observa-
do. Em contrapartida, o inverificável diz respeito à impossibilidade de 
o detento saber se está sendo monitorado, embora devesse ter a cer-
teza de que poderia ser observado a qualquer momento.

Conforme Caldas (2020), o mecanismo é importante não só 
para a formação de opiniões sobre crimes, mas também para o moni-
toramento externo das atividades das forças policiais e para a defesa 
dos direitos humanos. Ademais, contribui na investigação e no enca-
minhamento correto de denúncias sobre inação, violência, corrupção, 
abuso de poder e denúncias policiais de letalidade. Apesar de não te-
rem prevalecido na atuação do Primeiro-Ministro, essas questões co-
locam em risco a credibilidade da ordem democrática e dos sistemas 
de segurança pública, incluindo o judiciário. 

      Existem numerosas pesquisas acerca da autoconsciência e 
sua influência no comportamento quando se tem a percepção de que 
está sob observação. Essa evidência agregada demonstra que pesso-
as cientes de que estão sendo vigiadas costumam se tornar submis-
sas ou adotar atitudes socialmente aceitas, principalmente se o obser-
vador for uma autoridade reguladora. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por fim, é evidenciado que os casos de abuso de autoridade 
não se limitam a casos raros ou isolados, mas refletem uma cultura 
institucional permissiva que, ao não ser fiscalizada, germina práticas 
reiteradas de ações inconstitucionais. Nesse sentido, o abuso de au-
toridade prolifera como uma conduta desviante de natureza grave, que 
abala a legitimidade das forças policiais, de forma a comprometer a re-
lação de confiança entre a sociedade e o Estado.

Dessarte, as ações policiais, embora estejam fundamentadas 
nos princípios da ordem e segurança pública, esbarram na problemáti-
ca do equilíbrio no uso da força com o respeito aos direitos fundamen-
tais dos cidadãos. Posto isso, a investigação das prerrogativas poli-
ciais revelou que, embora sejam essenciais para a ordem pública, seu 
exercício descabido pode violar os princípios que regem os direitos 
fundamentais, dentre eles a dignidade da pessoa humana.

Ademais, o surgimento da Lei n°13.869/19 (Lei de Abuso de Au-
toridade), representa um marco legal que foi imperativo na imposição de 
limites nas ações policiais, reprimindo que as prerrogativas legitimadas 
se convertessem em meios para a opressão. Contudo, a eficácia desse 
dispositivo legal não depende apenas da rigorosa observância da nor-
ma, mas também da formação contínua dos agentes de segurança, pro-
movendo conscientização sobre os limites do poder de polícia.

Por meio de análise bibliográfica e documental, constatou-se 
a importância de um controle externo eficaz, conduzido pelo Ministé-
rio Público, e de mecanismos preventivos como as tecnologias de mo-
nitoramento, garantindo a transparência das ações policiais. A imple-
mentação de câmeras corporais, têm se mostrado como ferramenta 
indispensável para coibir abusos, proteger agentes que atuam de for-
ma correta e reforçar a responsabilidade institucional.

Portanto, conclui-se que o enfrentamento ao abuso de autori-
dade exige uma abordagem multidirecional, que integre medidas ad-
ministrativas, educativas e tecnológicas. A proteção dos direitos fun-
damentais e a preservação da ordem pública devem coexistir (se-
quer deveriam ter um embate), o Estado por sua vez tem seu pa-
pel constitucional de assegurar que os agentes ajam dentro dos limi-
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tes das normas, para consolidar o Estado Democrático de Direito e 
o bem-estar coletivo. 
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RESUMO
A disseminação e a utilização em grande escala da inteligência artificial 
é uma moeda de duas faces. De um lado, tem-se a otimização do tempo 
e o aumento da produtividade, por outro, o surgimento de um crescen-
te número de desafios e riscos. O objetivo do presente artigo é realizar 
uma breve análise sobre as relações existentes entre responsabilidade 
civil e o advento da Inteligência Artificial (IA). A metodologia utilizada foi 
qualitativa, por meio da aplicação da técnica de pesquisa bibliográfica e 
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utilização do tipo de pesquisa exploratória. A principal conclusão encon-
trada foi de que o Brasil ainda carece de uma regulamentação específi-
ca e robusta da IA, para que seus riscos sejam mitigados e seus bene-
fícios plenamente utilizados com segurança jurídica.
Palavras-chave: Inteligência Artificial. Responsabilidade Civil. Direi-
to Digital. 

ABSTRACT
The widespread use of artificial intelligence is a two-edged coin. One 
side is the optimization of time and increased productivity, while the oth-
er is the emergence of a growing number of challenges and risks. The 
aim of this article is to briefly analyze the relationship between civil liabil-
ity and the advent of Artificial Intelligence (AI). The main conclusion was 
that Brazil still lacks specific and robust regulation of AI, so that its risks 
can be mitigated and its benefits fully utilized with legal certainty.
Keywords: Artificial Intelligence. Civil Liability. Digital Law. 

1. INTRODUÇÃO

Segundo Toffler (1980), três ondas caracterizam a evolução 
da humanidade que simbolizam marcos estruturais no desenvolvi-
mento das sociedades. A primeira onda representa a era agrícola, 
fundada na propriedade da terra como instrumento de riqueza e po-
der. A segunda onda coincide com a denominada revolução indus-
trial, momento em que o trabalho humano, o capital e a propriedade 
foram combinados para possibilitar a produção em larga escala, ten-
do o seu ápice durante a Segunda Guerra Mundial (1939-1945). Por 
fim, a terceira onda é a da informação, caracterizada pelo uso da tec-
nologia para ampliar e otimizar os fluxos comunicacionais e a disse-
minação de informação.

No cerne dessa terceira onda, a internet e a rede mundial de 
computadores consolidam-se como os maiores vetores de expansão 
de informações. Atrelado a isso, a inteligência artificial vem popula-
rizando-se e difundindo-se nos últimos anos em um ritmo surpreen-
dente. O que antes era apenas uma mera ficção científica, atualmen-
te está presente em diversas áreas do cotidiano da sociedade, sendo 
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utilizada como uma ferramenta de otimização das atividades e tarefas 
que eram consideradas de difícil e de longa execução. 

Além disso, é indiscutível que o advento da terceira onda, as-
sim denominada por Toffler (1980), houve uma transformação signi-
ficativa no que diz respeito às relações humanas, diminuindo as dis-
tâncias geográficas e acelerando a disseminação de notícias, infor-
mações e aprendizados, possibilitando a interconexão de pessoas de 
todo o mundo, originando o que o sociólogo estadunidense Bell (1977) 
definiu como a “sociedade da informação”. 

Entretanto, é necessário discutir que a disseminação e a utiliza-
ção em grande escala dessa ferramenta é uma moeda de duas faces: 
de um lado se tem a otimização do tempo e o aumento da produtivida-
de, de outro se tem o surgimento de um crescente número de desafios 
e riscos, atrelados principalmente à divulgação de notícias falsas (co-
nhecida popularmente por Fake News) e de Deepfakes (imagens, ví-
deos e áudios modificados e produzidos por IA para parecerem reais), 
que por estarem em um ambiente de livre acesso e de difícil fiscaliza-
ção, escapam da jurisdição de qualquer poder punitivo e que violam 
inúmeros direitos, afetando não apenas um indivíduo, mas sim toda 
uma sociedade que passa a ser vítima da desinformação em massa. 

Assim, a responsabilidade civil na esfera digital surge como um 
ponto a ser discutido, principalmente no âmbito jurídico, como meio de 
estabelecer barreiras para que a utilização da inteligência artificial seja re-
gulamentada, fiscalizada e que a disseminação das Fake News e Depp-
fakes sejam controladas, garantindo maior segurança jurídica e confir-
mando o que Siqueira e Nunes (2018) defendem quando dizem que a 
ideia da internet como uma terra sem leis ou regras é ultrapassada. 

Apesar de Siqueira e Nunes (2018) e Ferreira Mendes e Olivei-
ra Fernandes (2020) terem abordado a necessidade de regulamen-
tação e a afirmação de direitos fundamentais no contexto digital, ain-
da é notória a existência de uma lacuna significativa na literatura que 
não se detém a explorar com veemência como as empresas de IA po-
dem ser responsabilizadas por danos causados por suas tecnologias, 
o que demanda uma investigação mais aprofundada.

Com base nisso, o objetivo geral deste artigo é analisar a res-
ponsabilidade civil no contexto da inteligência artificial (IA) e da ci-
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dadania digital, destacando a necessidade de uma regulamentação 
robusta que proteja os direitos fundamentais dos indivíduos no am-
biente digital. 

Para alcançar os objetivos propostos, o presente artigo adota 
uma abordagem qualitativa, utilizando a técnica de pesquisa bibliográ-
fica, através da revisão de literatura existente, incluindo artigos cien-
tíficos, doutrinas jurídicas e legislações relevantes. Essa metodologia 
permite uma análise crítica dos conceitos, desafios e implicações le-
gais, contribuindo para o entendimento das complexidades envolvidas 
no âmbito do Direito Digital. 

2. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

A presente pesquisa foi qualitativa com uso da técnica de pes-
quisa bibliográfica. Foram utilizados como fontes de pesquisa: artigos 
científicos, doutrinas jurídicas e legislação. Segundo Gil (2002) a pes-
quisa bibliográfica permite ao pesquisador analisar fenômenos que 
necessariamente não podem ser investigados diretamente, além dis-
so grande parte das pesquisas bibliográficas também são explorató-
rias, já que elas possibilitam maior familiaridade com o tema.

A partir da revisão de literatura foi possível chegar a dois resul-
tados essenciais. O primeiro resultado encontrado diz respeito à con-
ceituação e fundamentação da responsabilidade civil podendo advo-
gar a possibilidade da responsabilização objetiva das empresas de IA 
pela circulação de informações falsas ou o vazamento de dados sen-
síveis dos usuários. 

O segundo resultado encontrado é o de que a IA apresenta-se 
como um avanço tecnológico que, já impacta, e continuará a impac-
tar inúmeras esferas da sociedade, nesse contexto, além dos funda-
mentos constitucionais e da legislação inconstitucional existe a neces-
sidade do Brasil, seguindo exemplos internacionais, desenvolver re-
gulamentações para o uso da IA, é crucial que esses esforços conti-
nuem a evoluir de maneira colaborativa e interdisciplinar, asseguran-
do a proteção dos direitos fundamentais e promovendo o desenvolvi-
mento sustentável e inclusivo da tecnologia.
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3. RESPONSABILIDADE CIVIL NA ESFERA DO DIREITO DIGITAL

O advento da internet trouxe diversas modificações para a es-
fera jurídica. Esse fato torna-se visível quando analisamos o surgi-
mento do ramo do Direito Digital, ramo esse que se ocupa de estu-
dar as implicações dos fatos jurídicos ocorridos no meio digital e seus 
reflexos na esfera jurídica. Mendes e Fernandes (2020) destacam o 
crescimento de um Constitucionalismo Digital,  cuja função seria ob-
servar os reflexos da afirmação de direitos fundamentais em planos 
jurídicos abstratos, possibilitando o exame de instrumentos estatais 
e não estatais. No entanto, os autores concluem que essa discussão 
ainda permeia a esfera acadêmica mostrando baixa presença dos Tri-
bunais, mas que demonstra um crescimento promissor. 

Em relação ao conceito de responsabilidade civil no sistema ju-
rídico Brasileiro, destaca-se que ela está constitucionalmente registra-
da no art. 5º, V no qual todos aqueles que têm direitos desrespeita-
dos é assegurado o direito de resposta proporcional ao agravo além 
da indenização por danos materiais, morais e à imagem (Brasil, 1988). 
Para além do fundamento constitucional, a responsabilidade civil está 
consagrada na combinação do art. 186 e do art. 927 do Código Civil. 
No qual, aquele que praticar ato ilícito está obrigado a repará-lo (Bra-
sil, 2002).  

É importante destacar que existem diferentes tipos de respon-
sabilidade civil, dentre elas estão a objetiva e subjetiva. Em especial, a 
presente pesquisa apenas irá considerar a existência da responsabili-
zação civil objetiva, ou seja, que leva em consideração apenas o vín-
culo entre o dano causado e a necessidade de reparação. Visto que, 
quando abordamos a questão da internet e a IA existe a presença de 
empresas prestadoras de serviços, o que por si só reflete a respon-
sabilização objetiva devido o exercício de atividade de risco, de acor-
do com a fundamentação do art. 927, parágrafo único do Código Ci-
vil (Brasil, 2002). 

Nesse contexto, Siqueira e Nunes (2018) defendem que a ideia 
da internet como uma terra sem leis ou regras é ultrapassada, vis-
to que o Direito atua para legitimar a cidadania dos indivíduos, o que 
também se torna válido quanto ao exercício da cidadania digital, dessa 
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forma ao assegurar a responsabilidade civil também na esfera digital 
o Direito contribui para o desenvolvimento da cidadania. A total imer-
são das tecnologias fez com que o mundo digital passasse a ser parte 
do nosso cotidiano, isso reforça a importância do conceito de cidada-
nia digital, cujo objetivo é adotar normas e procedimentos para o ple-
no exercício da cidadania dentro da esfera do Direito Digital (Nunes; 
Lehfeld, 2019). Ou seja, existe uma necessidade da existência da res-
ponsabilização civil como uma fonte para o exercício da cidadania di-
gital dos indivíduos. 

Dessa forma, quando é levado em consideração a responsabi-
lidade das empresas de IA, é essencial observar aquilo que está fun-
damentado na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que 
define como banco de dados: “conjunto estruturado de dados pesso-
ais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou 
físico” (Brasil, 2018, n. p). Os dados pessoais são classificados como 
sensíveis quando dizem respeito a questões pessoais que envolvem 
política, religião, origem étnica, saúde, vida sexual ou qualquer dado 
que envolva pessoa natural. Além disso, a LGPD observa que o trata-
mento dos dados pessoais devem ser feitos com uso da boa fé e se-
guir, dentre outros princípios, a prevenção e a qualidade dos dados ar-
mazenados (Brasil, 2018).   

Esse tipo de preocupação é relevante, pois as atuais IA’s fun-
cionam a partir da criação de banco de dados, esse ponto será melhor 
aprofundado posteriormente. Em resumo, é essencial que exista uma 
responsabilização das empresas de IA quando suas ferramentas pro-
duzem informações equivocadas ou reproduzem dados sensíveis dos 
indivíduos, visto que os princípios não são respeitados quando essas 
situações ocorrem.

4. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: CONCEITO E REGULAMENTAÇÃO

A Inteligência Artificial (IA) tem se consolidado como uma das 
tecnologias mais disruptivas e inovadoras da atualidade, com impac-
tos profundos em diversas áreas, desde a saúde e educação até a 
economia e segurança. Com o avanço acelerado dessas tecnologias, 
a necessidade de uma regulamentação adequada se torna imperativa 
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para garantir que seus benefícios sejam maximamente aproveitados, 
enquanto seus riscos potenciais sejam mitigados. No contexto brasi-
leiro, a regulamentação da IA se apresenta como um desafio comple-
xo, exigindo uma abordagem multidisciplinar e colaborativa.

A Inteligência Artificial refere-se a sistemas computacionais 
capazes de realizar tarefas que, tradicionalmente, exigiam inteligên-
cia humana. Isso inclui atividades como reconhecimento de padrões, 
aprendizado, tomada de decisões e processamento de linguagem na-
tural. A IA pode ser categorizada em duas formas principais: a IA es-
treita (ou IA fraca), que é projetada para realizar tarefas específicas, 
como reconhecimento facial ou tradução de idiomas; e a IA geral (ou 
IA forte), que ainda é uma aspiração futura e que seria capaz de reali-
zar qualquer tarefa cognitiva humana (Muller e Silveiras, 2023).

Os algoritmos de IA, especialmente os baseados em aprendi-
zado de máquina (machine learning), são treinados utilizando grandes 
volumes de dados para identificar padrões e fazer previsões. As redes 
neurais artificiais, um subsetor do aprendizado de máquina, têm se 
mostrado particularmente eficazes em tarefas complexas, como reco-
nhecimento de imagens e processamento de linguagem natural.

Nessa perspectiva, a adoção crescente da IA traz consigo uma sé-
rie de desafios éticos, legais e sociais. Entre os principais desafios estão a 
privacidade e a proteção de dados, a transparência e a aplicabilidade dos 
algoritmos, a responsabilidade em casos de decisões automatizadas, e o 
potencial de exacerbação de desigualdades sociais e econômicas.

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, 
foi implementada no Brasil com o objetivo de regular o tratamento de 
dados pessoais e garantir a proteção da privacidade dos indivíduos. 
Com a crescente utilização de Inteligência Artificial (IA) em diversas 
áreas, a LGPD desempenha um papel crucial na definição das respon-
sabilidades e obrigações relacionadas ao uso e proteção dos dados 
pessoais processados por esses sistemas (Brasil, 2018).

Com o uso crescente de grandes volumes de dados, a IA levan-
ta preocupações significativas sobre privacidade. Regulamentações 
devem assegurar que os dados pessoais sejam coletados, armazena-
dos e utilizados de maneira ética e segura, em conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
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A responsabilidade civil no contexto da IA envolve a atribuição 
de responsabilidade pelos danos causados por decisões ou ações to-
madas por sistemas de IA. A LGPD estabelece que os agentes de tra-
tamento (controladores e operadores) são responsáveis pela seguran-
ça e pelo correto tratamento dos dados pessoais. O Brasil tem avança-
do em direção à regulamentação da IA, alinhando-se às práticas inter-
nacionais e desenvolvendo marcos regulatórios específicos. Em 2019, 
o país lançou a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial, que es-
tabelece diretrizes para o desenvolvimento e a utilização da IA de for-
ma ética e responsável.

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), promulgada em 
2018, também desempenha um papel crucial na regulamentação da 
IA, ao definir os princípios e obrigações relacionadas ao tratamento 
de dados pessoais. No entanto, a regulamentação específica da IA no 
Brasil ainda está em processo de desenvolvimento, com discussões 
envolvendo diversos setores da sociedade.

A inteligência artificial representa um avanço tecnológico signi-
ficativo com potencial transformador em múltiplas esferas. No entan-
to, para que seus benefícios sejam plenamente realizados e seus ris-
cos mitigados, é essencial desenvolver uma regulamentação robusta, 
baseada em princípios éticos e legais. No Brasil, os esforços para re-
gulamentar a IA estão em andamento, mas é crucial que esses esfor-
ços continuem a evoluir de maneira colaborativa e interdisciplinar, as-
segurando a proteção dos direitos fundamentais e promovendo o de-
senvolvimento sustentável e inclusivo da tecnologia.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

À medida que a inteligência artificial (IA) se torna uma parte 
cada vez mais intrínseca de nossas vidas, surgem desafios significati-
vos relacionados à responsabilidade civil e à proteção dos direitos dos 
indivíduos no ambiente digital. Assim, a análise realizada neste estu-
do almeja evidenciar a necessidade de se estabelecer um arcabouço 
jurídico brasileiro que regule o meio digital, frente a disseminação de 
fake news e deepfakes para proteger a sociedade da manipulação e 
desinformação. 
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Dito isso, observou-se que existe uma necessidade da existên-
cia da responsabilização civil como uma fonte para o exercício da ci-
dadania digital dos indivíduos, além de ser essencial a responsabiliza-
ção das empresas de IA quando produzirem informações equivocadas 
ou reproduzirem dados pessoais e sensíveis dos indivíduos. Nesse to-
cante, deve-se levar em consideração aquilo que está fundamentado 
na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que desempenha um pa-
pel essencial na definição das responsabilidades e obrigações relacio-
nadas ao uso e proteção dos dados pessoais. 

Além disso, a LGPD estabelece que os controladores e ope-
radores dessas ferramentas são responsáveis pela segurança e pelo 
correto tratamento dos dados pessoais. Entretanto, apesar de repre-
sentar um passo significativo a LGPD não abrange toda a matéria ne-
cessária para a regulamentação plena e crucial do âmbito do direito di-
gital. Assim, percebe-se que o Brasil ainda carece de uma regulamen-
tação específica e robusta da IA, para que seus riscos sejam mitiga-
dos e seus benefícios sejam plenamente realizados. 

A pesquisa apresenta algumas limitações evidentes. A principal 
está no fato de que a metodologia utilizada apenas permite chegar a 
afirmações superficiais sobre a temática. Assim, uma das lacunas que 
pode ser explorada e identificada a partir da revisão de literatura, seria 
uma procura pela quantidade de processos judiciais que envolvam res-
ponsabilização de empresas de IA ou tratamento de dados. Outra lacu-
na que também poderia ser investigada é observar que países já desen-
volveram legislações específicas para regulamentação do uso da IA.
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RESUMO
Após a promulgação da Lei Federal de nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que regula as licitações e contratos administrativos, algumas 
modalidades licitatórias foram implementadas e outras extintas. A pre-
sente pesquisa tem como propósito identificar as modalidades licita-
tórias adotadas pelo Estado da Paraíba nos anos de 2022 e 2023, 
após a promulgação da mencionada lei. O objetivo principal deste es-
tudo é analisar as características e os aspectos das contratações pú-
blicas, enquanto o objetivo específico visa identificar as modalidades 
predominantes nos referidos anos. Para a condução desta pesquisa, 
será adotada uma metodologia técnico-científica, fundamentada em 
pesquisa bibliográfica e utilizando uma abordagem mista (qualitativa-
-quantitativa), além de incorporar pesquisas exploratórias e descriti-
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vas. Por fim, constatou-se que, nos anos de 2022 e 2023, as licitações 
mais evidentes foram o pregão eletrônico, que se consolidou como a 
modalidade predominante, com declínio do pregão presencial e ex-
pansão da concorrência. Em contrapartida, os leilões apresentaram 
aumento, enquanto a concorrência eletrônica foi pouco utilizada e o di-
álogo competitivo não houve registro.
Palavras-chave: Contratação Pública. Estado da Paraíba. Modalida-
des Licitatórias. Lei Federal de nº 14.133/2021.

ABSTRACT
After the promulgation of Federal Law No. 14.133, of April 1, 2021, which 
regulates public procurement and administrative contracts, some bidding 
modalities were abolished and new ones were implemented. It is import-
ant to highlight that this research aims to examine the bidding modalities 
adopted by the State of Paraíba in 2022 and 2023, following the promul-
gation of the aforementioned law. The main objective of this study is to 
analyze the characteristics and aspects of public procurement, while the 
specific objective is to quantitatively identify the most predominant modali-
ties in the aforementioned years. A technical-scientific methodology will be 
employed for this research, based on bibliographic research and utilizing a 
mixed approach (qualitative-quantitative), as well as incorporating explor-
atory and descriptive studies. Finally, it was found that in 2022 and 2023, 
the most prominent bidding modality was the electronic auction, which be-
came the predominant modality, with a decline in in-person auctions and 
an expansion of competitive bidding. On the other hand, the number of 
public auctions increased, while electronic competitive bidding was un-
derutilized and competitive dialogue was not recorded.
Keywords: Public Procurement. State of Paraíba. Bidding Modalities. 
Federal Law 14.133/2021.

1. INTRODUÇÃO

As contratações públicas figuram como instrumento pelo qual 
os gestores adquirem bens ou serviços para o desempenho das fun-
ções da Administração, possibilitando a implementação de suas ativi-
dades e a efetivação da prestação de serviços públicos à coletividade. 
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Nesse sentido, a lei de licitações e contratos administrativos re-
veste-se de caráter imprescindível, pois institui um arcabouço normati-
vo e procedimental que assegura a transparência, a eficiência e a con-
formidade jurídica nas contratações públicas. É evidente que a legisla-
ção em questão resguarda a alocação dos recursos públicos de forma 
equânime, justa e com o máximo grau de competitividade, minimizan-
do o risco de fraudes e favorecimentos indevidos, promovendo, assim, 
a integridade e a moralidade administrativa. 

Cumpre ressaltar que a Lei Federal de nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, instituía normas para licitações e contratos da Administração 
Pública, mas, devido à necessidade de modernizar e simplificar o pro-
cesso licitatório e os contratos administrativos no Brasil, foi substituída 
pela Lei Federal de nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que introduziu o 
diálogo competitivo e extinguiu modalidades licitatórias como o convi-
te e a tomada de preços.

Dessa forma, a presente pesquisa busca examinar as modali-
dades licitatórias implementadas pelo Estado da Paraíba após a pro-
mulgação, em 2021, da legislação em questão. Para atender ao ob-
jetivo desta pesquisa traçou-se as seguintes perguntas norteadoras: 
Quais os aspectos e características das contratações sobre a Adminis-
tração pública? Quais as modalidades licitatórias mais recorrentes no 
âmbito da Administração Pública do Estado da Paraíba?

A justificativa da realização dessa pesquisa permeia em cons-
truir uma abordagem sobre o tema para a comunidade acadêmica e 
pesquisadores, ao oferecer subsídios para investigações futuras so-
bre os impactos da Lei Federal de nº 14.133/2021, notadamente sua 
modernização no âmbito dos processos licitatórios. Ademais, a inclu-
são de novas modalidades licitatórias e a análise de sua aplicação 
em diferentes contextos ampliam as discussões acerca da governan-
ça pública e da eficiência administrativa.

No que concerne ao propósito geral desta pesquisa, busca-se 
explorar os aspectos e as particularidades das contratações realiza-
das pela Administração Pública, assim como das modalidades licitató-
rias instituídas. Por outro lado, o objetivo específico reside em identi-
ficar e apresentar as modalidades licitatórias mais recorrentes no âm-
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bito da Administração Pública do Estado da Paraíba, em conformida-
de com a nova legislação em vigor no ordenamento jurídico brasileiro.

Por fim, com vistas aos objetivos estabelecidos nesta pesquisa, 
foram adotados procedimentos metodológicos que incluíram a pesqui-
sa bibliográfica e o levantamento de dados, com o suporte da análi-
se de conteúdo como ferramenta central. O levantamento foi realiza-
do por meio de consultas sistemáticas ao Portal da Transparência do 
Estado da Paraíba, com o objetivo de coletar informações relevantes. 
A partir dos dados obtidos, foi possível identificar as modalidades lici-
tatórias mais prevalentes no âmbito estadual após a entrada em vigor 
da nova legislação federal que regula o tema, bem como aprofundar a 
análise dos aspectos da administração pública.

2. PROCEDIMENTO METODOLÓGICO 

Para o desenvolvimento desta pesquisa, foi realizada a coleta 
de dados no sítio eletrônico oficial do Portal da Transparência do Esta-
do da Paraíba de Licitações (https://transparencia.pb.gov.br/compras/
licitacoes). Nesse contexto, utilizando-se da opção modalidade dispo-
nível na página, foi possível selecionar as modalidades de licitação 
previstas na Lei Federal de nº 14.133 de 2021, possibilitando a cole-
ta de dados sobre a predominância quantitativa de utilização de cada 
modalidade licitatória nos anos de 2022 e 2023, em que o Estado da 
Paraíba recorreu para a contratação de produtos ou serviços para o 
funcionamento da Administração Pública. 

Nessa perspectiva, o procedimento técnico-científico adotado 
foi o bibliográfico, o que possibilitou a construção da contextualização 
e da fundamentação teórica que compõem o referencial teórico desta 
pesquisa. Em ato contínuo, foi escolhida uma abordagem metodológi-
ca qualitativa, listando e analisando cada modalidade licitatória adota-
da pelo Estado da Paraíba nos anos de 2022 e 2023, assim propician-
do a possibilidade da análise de conteúdos referente às característi-
cas do processo de licitação no Estado da Paraíba.

Por fim, os tipos de pesquisa utilizados para o desenvolvimen-
to deste estudo foram, primeiramente, a pesquisa exploratória, visan-
do ampliar o entendimento sobre a temática, tornando-a mais clara e 

https://transparencia.pb.gov.br/compras/licitacoes
https://transparencia.pb.gov.br/compras/licitacoes
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permitindo a formulação de hipóteses; e, em segundo lugar, a pesqui-
sa descritiva, que possibilitou a descrição das características das con-
tratações públicas do Estado da Paraíba.

3. AS CONCEPÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA

O Estado não dispõe de todos os serviços para atender às neces-
sidades da sociedade, visto que há atividades que não são de sua com-
petência direta, como a construção civil. Dessa forma, há bens e serviços 
essenciais para o desempenho de suas funções que necessitam ser con-
tratados de particulares (Nascimento e Cichovski, 2023, p. 4).

Nessa perspectiva, uma Administração Pública eficaz e respon-
sável requer contratações que sejam eficientes e transparentes. O obje-
tivo de buscar processos mais ágeis e claros é assegurar o uso adequa-
do dos recursos públicos, promover uma concorrência equitativa e al-
cançar os melhores benefícios para a sociedade (Castro, 2023, p. 445).

As contratações pela Administração Pública exigem processos 
de licitação pública. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 
inciso XXI, estabelece que as contratações de obras, serviços, com-
pras e alienações devem, como regra geral, ser realizadas por meio 
de licitação, salvo nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade previs-
tas na legislação vigente. Além disso, o artigo 175 exige licitações para 
a concessão e permissão de serviços públicos (Brasil, 1988). Esses 
princípios constitucionais e legais inspiraram a criação e promulgação 
da Lei Federal de nº 8.666 de 1993, posteriormente substituída pela 
Lei Federal de nº 14.133 de 2021.

A licitação é o procedimento administrativo em que o ente públi-
co, ao exercer sua função administrativa, oferece a oportunidade para 
que todos os interessados, que atendam às exigências estabelecidas 
no edital, apresentem suas propostas. Dentre essas, será selecionada 
a mais adequada para a formalização de um contrato (Di Pietro, 2023 
apud Dromi, 1975).

Nesses termos, o processo licitatório se interpreta como um 
procedimento administrativo prévio à contratação, com o objetivo de 
selecionar a proposta que ofereça os maiores benefícios, seja na cap-
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tação de recursos ou na execução de obras e serviços, em conformi-
dade com as exigências legais​.

Assim, o procedimento licitatório objetiva-se em resguardar a 
escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
considerando o ciclo de vida do objeto, promover a igualdade de tra-
tamento entre os licitantes e fomentar uma competição justa. Nesse 
contexto, também busca prevenir contratações com sobrepreço, pre-
ços inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos, ao 
mesmo tempo que incentiva a inovação e o desenvolvimento susten-
tável nacional (Brasil, 2021). 

Diante, as regras gerais sobre licitação e contratação são apli-
cáveis às Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, abrangendo tam-
bém os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, Esta-
dos e Distrito Federal, além dos órgãos do Poder Legislativo munici-
pal, quando estiverem exercendo função administrativa,  incluindo os 
fundos especiais e as demais entidades controladas, direta ou indire-
tamente, pela Administração Pública (Brasil, 2021).

Assim, é a partir das modalidades de licitação estabelecidas pela 
Lei Federal de nº 14.133 de 2021, que a Administração Pública conduz 
o processo de aquisição de produtos ou contratação de serviços, res-
peitando os princípios da legalidade, isonomia e seleção da proposta 
mais vantajosa, assegurando maior eficiência e transparência​​.

4. AS MODALIDADES LICITATÓRIAS EM CONFORMIDADE COM A 
LEI FEDERAL DE Nº 14.133 DE 2021

Uma das características inerentes ao processo licitatório é a 
competição, uma vez que a Administração Pública convoca, de acor-
do com as condições estabelecidas em edital, as empresas interessa-
das em apresentar propostas e contratar com o poder público. Toda-
via, são as modalidades de licitação previstas em lei, que estabelece-
rão as regras gerais desta competição.

Seguindo tal contexto, a Lei Federal de nº 14.133 de 2021 pro-
moveu uma significativa modernização no processo licitatório, incluindo 
novas modalidades, como o diálogo competitivo. Por outro lado, essa 
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nova legislação, que regulamenta as licitações e os contratos adminis-
trativos, extinguiu modalidades anteriormente previstas na Lei Federal 
de nº 8.666/1993, como a tomada de preços e o convite. Essas modali-
dades não foram mantidas, sendo substituídas por outras, como a con-
corrência, o concurso, o leilão, o pregão, o diálogo competitivo e a con-
tratação direta, esta última aplicável nas hipóteses previstas na lei.

Dando prosseguimento, a concorrência, conforme previsão no 
artigo 6º, inciso XXXIX, da Lei Federal de nº 14.133/2021, consiste em 
uma modalidade licitatória de contratação de bens e serviços espe-
ciais, bem como de obras e serviços comuns e especiais de engenha-
ria, sendo os critérios de julgamento possíveis: menor preço; melhor 
técnica ou conteúdo artístico; técnica e preço; maior retorno econômi-
co; ou maior desconto (Brasil, 2021).

A concorrência pode ser presencial ou eletrônica. A concorrên-
cia presencial, caracteriza-se por ser conduzida fisicamente, com a 
presença dos licitantes ou seus representantes no local indicado para 
a sessão pública. Por outro lado, a concorrência eletrônica, todos os 
procedimentos são realizados virtualmente, facilitando uma maior par-
ticipação de licitantes. 

Nesse contexto, o concurso, em consonância com o artigo 6º, 
inciso XXXIX, da Lei Federal de nº 14.133/2021, trata-se de uma mo-
dalidade destinada à seleção de trabalhos de natureza técnica, cientí-
fica ou artística, cujo critério de avaliação será pautado na excelência 
técnica ou no mérito artístico. Essa modalidade visa premiar ou remu-
nerar o participante que se destacar como vencedor, conforme os cri-
térios estabelecidos.

Ainda, o leilão é uma modalidade em que a alienação de bens 
pela Administração Pública ocorre quando esta decide se desfazer de 
um bem que não tem mais utilidade para ela ou que foi apreendido em 
alguma situação. Por outro lado, o artigo 6º, inciso XL, da Lei Federal 
de nº 14.133/2021, dispõe: “modalidade de licitação para alienação de 
bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendi-
dos a quem oferecer o maior lance” (Brasil, 2021). 

De acordo com o artigo 6º, inciso XLI, da Lei Federal de nº 
14.133/2021, o pregão consiste em modalidade de licitação exigida 
para a compra de bens e serviços considerados comuns, cujo julga-
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mento pode ser baseado no critério de menor valor ou maior descon-
to oferecido (Brasil, 2021). 

No pregão, o pregão para o fornecimento de bens ou serviços 
pode ser presencial ou eletrônica. Na modalidade presencial, a intera-
ção ocorre diretamente entre o pregoeiro e os representantes das em-
presas. Por outro lado, no pregão eletrônico, todos os participantes que 
atenderem aos requisitos do edital podem fazer lances sucessivos, in-
dependentemente dos valores anteriores, estimulando a redução dos 
preços ofertados (Moreira, Lacerda e Santos, 2024)​​​.  Acrescenta-se que 
o pregão eletrônico é regulamentado pelo decreto de nº 10.024/2019 
que dispõe dessa modalidade, para aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia.

Existe, o pregão no âmbito das estatais segue normas especí-
ficas estabelecidas pela Lei Federal de nº 13.303/2016, essa legisla-
ção objetiva-se padronizar e regulamentar os procedimentos licitató-
rios específicos para as empresas estatais, que têm particularidades 
em comparação com órgãos da administração direta.

Por último, o artigo 6º, inciso XLII, da Lei Federal de nº 
14.133/2021, estabelece que o diálogo competitivo, trata-se de uma 
modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e com-
pras em que a Administração Pública mantém diálogos com licitantes 
previamente selecionados com base em critérios claros, com o propó-
sito de desenvolver alternativas que possam suprir suas necessida-
des. Após o encerramento dos diálogos, os licitantes são convidados 
a submeter uma proposta final.

Para Souza (2022, p. 7) o diálogo competitivo se distingue das 
outras modalidades de licitação por incluir uma etapa específica de di-
álogo entre os participantes e a entidade contratante. Essa fase é obri-
gatória, e não facultativa, já que o contrato será fundamentado nas 
discussões e propostas apresentadas ao longo do processo licitatório.

5. RESULTADOS E DISCUSSÃO

A promulgação da Lei Federal de nº 14.133/2021, que reconfi-
gurou o regime de Licitações e Contratos Administrativos, substituindo 
a Lei Federal de nº 8.666/1993, introduziu inovações substanciais nas 
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modalidades licitatórias. Com base na análise dos dados disponibili-
zados no Portal da Transparência do Estado da Paraíba, relativos aos 
anos de 2022 e 2023, identifica-se a prevalência de determinadas mo-
dalidades nas contratações efetuadas para garantir o funcionamen-
to da Administração Pública. Nesse contexto, destaca-se a Tabela 01.

Tabela 01. Uso de modalidades licitatórias por iniciativa do Estado da 
Paraíba nos anos de 2022 e 2023, segundo dados coletados em 21 
de outubro de 2024

Modalidades licitatórias Totais em 2022 Totais em 2023
Pregão Eletrônico 626 747

Pregão Eletrônico Estatal 151 152

Concorrência 104 171

Pregão Presencial 32 21

Leilão 12 26

Concorrência Presencial 2 1

Concorrência Eletrônica 0 3

Concurso 0 1

Pregão Presencial Estatal 0 1

Concorrência Internacional 0 0

Diálogo competitivo Não consta no sítio eletrônico Não consta no sítio eletrônico
Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados extraídos do site (https://transparencia.pb.
gov.br/compras/licitacoes) Transparência Estado da Paraíba, 2024.

Quanto aos dados observados, nota-se o pregão eletrônico, 
que aparece como a modalidade licitatória mais utilizada em ambos 
os anos. Em 2022, foram realizados 626 pregões eletrônicos, enquan-
to em 2023 esse número subiu para 747. Esse crescimento reflete a 
modernização dos procedimentos licitatórios, pois o pregão eletrônico 
amplia a competitividade, a transparência e reduz custos, sendo mais 
ágil e eficiente por ser realizado inteiramente pela internet. Seguindo 
essa tendência, o pregão eletrônico estatal também se manteve está-
vel, com uma leve variação entre os 2 (dois) anos. Foram 151 proces-
sos em 2022 e 152 em 2023, indicando uma consolidação do uso des-
sa modalidade, principalmente para as estatais. 

A concorrência, modalidade tradicional utilizada em contratos 
de maior complexidade, também apresentou uma variação positiva re-
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levante. Em 2022, foram contabilizados 104 processos, enquanto em 
2023 o número saltou para 171.  Esse crescimento pode ser atribuído 
a uma maior necessidade de realizar contratações de obras e servi-
ços de engenharia ou contratos de maior valor financeiro, que exigem 
a adoção da concorrência devido às exigências legais.

Por outro lado, o pregão presencial demonstrou uma tendência 
inversa, com queda no número de processos. Em 2022, foram registra-
dos 32 pregões presenciais, enquanto em 2023 esse número caiu para 
21. Esse declínio sugere que os entes públicos estão cada vez mais mi-
grando para o formato eletrônico, se alinhando à modernização.

O leilão, modalidade comumente utilizada para alienação de 
bens, teve um aumento significativo. Em 2022, foram realizados 12 lei-
lões, enquanto em 2023 o número dobrou para 26. Esse crescimen-
to pode indicar um esforço do Estado para alienar bens públicos de 
maneira mais ativa.  As modalidades menos utilizadas, a concorrên-
cia presencial manteve números baixos tanto em 2022 quanto 2023, 
a concorrência eletrônica, que não foi utilizada em 2022, apareceu em 
2023 com 3 processos. 

Por fim, modalidades como concurso, pregão presencial estatal 
e concorrência internacional tiveram números inexpressivos, com pou-
ca ou nenhuma utilização. O diálogo competitivo, uma modalidade re-
centemente introduzida pela Lei Federal de nº 14.133/2021, não cons-
ta no sítio eletrônico do Portal da Transparência do Estado da Paraíba, 
possivelmente esta modalidade ainda não tenha sido implementada.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Retomando os objetivos iniciais desta pesquisa, que consistem 
em explorar os aspectos e as características das contratações reali-
zadas pela Administração Pública, bem como as modalidades licitató-
rias, além de apresentar, de forma quantitativa, as modalidades licita-
tórias mais utilizadas pela Administração Pública no Estado da Paraí-
ba, conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021.

Concluiu-se, a partir da análise das licitações no Estado da Pa-
raíba em 2022 e 2023 concluiu-se que o pregão eletrônico sobressaiu 
como a principal modalidade, proporcionando maior agilidade aos pro-
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cessos em virtude de seu formato integralmente digital. O uso pelas 
estatais permaneceu estável, enquanto o pregão presencial caiu, su-
gerindo migração para o formato digital. A modalidade de concorrên-
cia cresceu, impulsionada por demandas de obras e serviços de en-
genharia, e os leilões dobraram, refletindo aumento na alienação de 
bens públicos. Por fim, modalidades como a concorrência eletrônica e 
o diálogo competitivo não tem registro no sítio eletrônico consultado.

Este estudo aponta para a necessidade de pesquisas futuras 
sobre os benefícios para a Administração Pública advindos da digitali-
zação e modernização dos processos licitatórios, uma vez que a pes-
quisa evidencia essa tendência.
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RESUMO
A presente pesquisa aborda as relações entre infraestrutura e meio am-
biente, a partir de uma análise da presença de secretarias de infraestru-
tura nos municípios do estado da  Paraíba. A justificativa para a realiza-
ção do estudo se baseia na obrigação das pessoas jurídicas do Esta-
do zelar pela preservação do meio ambiente, assim ressalta-se a impor-
tância de analisar essas relações dentro do contexto municipal. O obje-
tivo central da pesquisa é analisar como a existência de secretarias de 
infraestrutura nos municípios pode impactar a preservação do meio am-
biente local. A metodologia utilizada foi a abordagem quantitativa e qua-
litativa, por meio de pesquisa exploratória. Os principais resultados en-
contrados indicam que 64,6% dos municípios paraibanos possuem uma 
Secretaria de Infraestrutura formalmente estabelecida, enquanto 35,4% 
ainda não contam com essa estrutura administrativa.
Palavras-chave: Meio ambiente; Municípios; Infraestrutura; Urbaniza-
ção; Políticas Públicas. 

ABSTRACT
It is noted that this research addresses the relationship between infra-
structure and the environment, based on an analysis of the presence 
of infrastructure departments in the municipalities of Paraíba. The jus-
tification for conducting the study lies in the importance of analyzing 
these relationships within the municipal context. Furthermore, it is the 
responsibility of the legal entities of the State to ensure the preserva-
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tion of the environment. The central objective of the research is to an-
alyze how the existence of infrastructure departments in municipalities 
can impact the preservation of the local environment. The methodolo-
gy used was both quantitative and qualitative, through exploratory re-
search. The main findings indicate that 64.6% of the municipalities in 
Paraíba have a formally established Infrastructure Department, while 
35.4% still lack this administrative structure.
Keywords: Environment; municipalities; infrastructure; urbanization; 
public policies

1. INTRODUÇÃO  

A ideia de um meio ambiente sustentável pode ser analisada a 
partir do estudo das relações entre infraestrutura e meio ambiente. Se-
gundo Yoshida e Guerra (2017), é preciso alcançar a máxima efetivi-
dade dos dispositivos constitucionais no sentido de proteção do meio 
ambiente, que não deve ser reduzido apenas a um argumento retóri-
co, mas que é uma realidade em que todos devem zelar pelo meio am-
biente e promover ações de sustentabilidade. Nesse sentido, também 
seria papel das pessoas jurídicas do Estado cuidarem da preservação 
do meio ambiente. 

É interessante rememorar que a Constituição Federal de 1988 
concedeu aos municípios uma maior autonomia na sua organização 
interna e tomada de decisão. Isso inclui a elaboração de secretarias 
próprias que cuidam de aspectos específicos. Muitos municípios de-
senvolvem secretarias de infraestrutura cujo papel essencial é cuidar 
da utilização do território municipal. A partir de uma secretária pró-
pria de infraestrutura, destaca Schutzer (2014), é possível desenvol-
ver ‘onde’ e ‘como’ o território deve ser ocupado para evitar sempre o 
menor impacto aos processos naturais. 

Assim, tendo como base a importância da análise das relações 
entre infraestrutura e meio ambiente dentro do contexto municipal, o 
presente artigo tem como objetivo analisar as relações entre infraes-
trutura e meio ambiente com base na existência de secretarias de in-
fraestrutura em municípios do estado da Paraíba. Dessa forma, foi 
elaborada a seguinte problemática: Qual é a porcentagem de municí-
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pios do estado da Paraíba que possuem secretarias de infraestrutu-
ra? O objetivo central da pesquisa é analisar como a existência de se-
cretarias de infraestrutura nos municípios pode impactar o meio am-
biente local.

Para alcançar esse objetivo foi realizada uma análise sistemá-
tica nos portais institucionais das prefeituras municipais da Paraíba re-
alizando um mapeamento quantitativo da existência ou não de secre-
tarias de infraestrutura. A metodologia da pesquisa fez uso da abor-
dagem mista, pois envolveu tanto análise quantitativa como qualitati-
va dos dados encontrados. Além disso, a pesquisa também pode ser 
classificada como pesquisa exploratória. 

Esse estudo foi dividido em tópicos. A seguir, será apresenta-
do o procedimento metodológico. Em seguida, um tópico dedica-se à 
revisão de literatura e tratará das ponderações sobre infraestrutura e 
gestão ambiental. Na sequência, serão apresentados os resultados e 
as discussões. Por fim, serão realizadas as considerações finais.

2. PROCEDIMENTO METODOLÓGICO 

O desenvolvimento desta pesquisa baseou-se em uma análise 
sistemática dos portais institucionais das prefeituras dos municípios 
do Estado da Paraíba, com o propósito de mapear quantitativamente 
as Secretarias de Infraestrutura implementadas. Desse modo, a partir 
das informações disponibilizadas, foi possível coletar dados que per-
mitiram quantificar o percentual de municípios que possuem Secreta-
rias de Infraestrutura formalmente instituídas, como quantificar aque-
les que ainda não avançaram nesse aspecto administrativo.

Os dados quantitativos obtidos foram organizados em represen-
tações gráficas, visando aprimorar a clareza interpretativa e facilitar a 
análise crítica, evidenciando disparidades significativas entre os muni-
cípios analisados. Essa abordagem analítica permitiu delinear o pano-
rama atual da gestão de infraestrutura municipal do Estado da Paraíba, 
evidentemente expondo lacunas estruturais e administrativas.

No que tange à metodologia, a pesquisa adotou predominante-
mente uma abordagem quantitativa, considerando a necessidade de 
mensuração de dados estatísticos. Em complemento, foi incorpora-
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da uma abordagem qualitativa, que viabilizou uma compreensão mais 
profunda das nuances e particularidades que envolvem a temática in-
vestigada. A pesquisa se enquadra, portanto, no âmbito exploratório, 
tendo como objetivo ampliar a compreensão sobre a problemática, tor-
ná-la mais evidente e fomentar a formulação de hipóteses para estu-
dos futuros.

Ainda, para a construção do referencial teórico, utilizou-se o 
procedimento de revisão bibliográfica, com consultas a bases de da-
dos científicas reconhecidas, como SciELO, Scopus, Periódicos CA-
PES e Google Acadêmico. Os artigos selecionados foram identifica-
dos por meio dos descritores: meio ambiente, infraestrutura e urbani-
zação, garantindo a pertinência e a robustez das fontes empregadas.

Em síntese, a metodologia adotada no desenvolvimento desta 
pesquisa possibilita uma análise rigorosa e minuciosa acerca do pano-
rama dos municípios do Estado da Paraíba com Secretarias de Infra-
estrutura formalmente instituídas e não instituídas, contextualizando a 
relevância estratégica desse elemento administrativo para a preserva-
ção ambiental nas áreas urbanas.

3. PONDERAÇÕES SOBRE INFRAESTRUTURA E GESTÃO AM-
BIENTAL

O processo de urbanização no Brasil iniciou-se na primeira me-
tade do século XX, com considerável impulso a partir de 1950, mo-
mento em que a indústria emergiu como o pilar central da economia 
nacional, assinalando a transição de um modelo agrário-exportador 
para uma economia urbano-industrial. Contudo, foi apenas na década 
de 1960 que o crescimento da população urbana alcançou proporções 
acentuadas que, pela primeira vez, superou a população rural (Almei-
da, Cota e Rodrigues, 2020).

Nesse contexto, a urbanização é um processo que compreen-
de o crescimento e a concentração populacional em espaços urbanos, 
culminando na expansão e no aprimoramento das dinâmicas e estru-
turas das cidades. Esse processo é impulsionado por fluxos migrató-
rios significativos provenientes das áreas rurais, motivados pela bus-
ca de melhores perspectivas profissionais, acesso ampliado a servi-
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ços essenciais como saúde, educação e infraestrutura, além da maior 
diversificação de oportunidades econômicas que caracterizam os cen-
tros urbanos.

Segundo dados de 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), a população brasileira, estimada em 203 milhões 
de pessoas, está majoritariamente concentrada em áreas urbanas, 
com 177,5 milhões de habitantes, o que equivale a 87,4% do total — 
um aumento em relação aos 84,6% registrados em 2010. Em contra-
partida, 25,5 milhões vivem em áreas rurais, representando 12,6% da 
população, uma redução em comparação aos 15,4% observados em 
2010 (IBGE, 2024).

O crescimento vertiginoso e desarticulado nas zonas urbanas tem 
inviabilizado a concretização de um desenvolvimento sustentável, evi-
denciando-se por meio de uma expansão anárquica, caracterizada pela 
ausência de planejamento estratégico e pela inaptidão em atenuar os 
efeitos deletérios advindos das densas concentrações populacionais.

Em sequência, os efeitos advindos da carência de políticas pú-
blicas sustentáveis abrangem o fornecimento insuficiente de água po-
tável, a precariedade dos sistemas de saneamento, a ineficácia na co-
leta e destinação de resíduos sólidos e a insalubridade das condições 
habitacionais, elementos que impactam diretamente a qualidade de 
vida da população. 

Ainda nesses termos, sobressaem-se a devastação e a contami-
nação de nascentes, bem como a extinção de espécies faunísticas, de-
correntes da ocupação irregular de territórios, culminando na supressão 
dos habitats naturais. Esses prejuízos ambientais desencadeiam uma 
série de complicações adicionais, como a erosão do solo, recorrência 
de alagamentos e perturbações climáticas, intensificando de maneira 
expressiva os desafios urbanos e ecológicos (Campos e Branco, 2021).

A infraestrutura urbana configura-se como um intrincado con-
junto de serviços fundamentais para o pleno funcionamento das cida-
des. Assim como a sociedade está em constante transformação, a in-
fraestrutura deve se adaptar a essas mudanças para otimizar a satis-
fação de suas demandas. Toda municipalidade, independentemente 
do seu porte, requer uma infraestrutura que viabilize o fomento de seu 
desenvolvimento socioeconômico (Ferreira, 2022).
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Toda cidade, independentemente de sua dimensão, requer uma 
infraestrutura que promova seu desenvolvimento. As cidades são con-
cebidas para atender às necessidades humanas, e, portanto, devem 
assegurar condições apropriadas de habitação, acessibilidade aos es-
paços públicos, áreas de lazer e mobilidade urbana, entre outros fato-
res (Gehl, 2010 apud Ferreira, 2022).

Cada município dispõe de uma política de desenvolvimento ur-
bano, com o propósito de propiciar o desenvolvimento integral das fun-
ções sociais e garantir o bem-estar de seus habitantes, sendo essa 
política instituída pelo Poder Público municipal, conforme previsto no 
artigo 182 da Constituição Federal de 1988.

Em complemento, a Lei Federal de nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, também denominada Estatuto da Cidade, estabelece diretrizes 
de ordem pública e interesse social que regulam a utilização da pro-
priedade urbana em prol do bem-estar coletivo, da segurança dos ci-
dadãos e da preservação do equilíbrio ambiental. 

Ademais, o Estatuto da Cidade, dispõe que a política urbana 
institui as seguintes diretrizes gerais: a garantia do direito a cidades 
sustentáveis, compreendido como o direito à terra urbana, à moradia, 
ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao labor e ao lazer, para as presentes e futuras ge-
rações; além do planejamento do desenvolvimento urbano, da organi-
zação espacial da população e das atividades econômicas do municí-
pio e do território sob sua área de influência, com vistas a evitar e cor-
rigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos adversos so-
bre o meio ambiente (Brasil, 2001).

Em continuidade, às diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da 
Cidade delineiam os caminhos para a construção de uma política ur-
bana destinada para o bem coletivo, a segurança e o bem-estar dos 
cidadãos, assim como para o equilíbrio ambiental, promovendo a in-
tegração harmoniosa entre os espaços urbanos e o meio ambiente, 
a acessibilidade universal para todas as camadas sociais e a gestão 
sustentável dos recursos naturais.

As secretarias de infraestrutura, quando estabelecidas nos mu-
nicípios, incumbem-se do planejamento, implementação e manuten-
ção de serviços fundamentais para a infraestrutura urbana, desempe-
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nhando uma função primordial no processo de desenvolvimento urba-
no. Essas secretarias exercem uma influência preponderante na polí-
tica de desenvolvimento urbano, destinada para o avanço sustentável 
e o aprimoramento das condições de vida urbana, considerando que 
suas deliberações afetam diretamente a mobilidade, a saúde pública, 
o equilíbrio ambiental da localidade e outros aspectos.

Com base nas lições de Nelson Saule Júnior (1997. p. 69, apud 
Pinto e Puga, 2020)

A política de desenvolvimento urbano deve ser destinada 
para promover o desenvolvimento sustentável, de modo 
a atender as necessidades essenciais das gerações pre-
sentes e futuras. O atendimento dessas necessidades 
significa compreender o desenvolvimento urbano como 
uma política pública que torne efetivo os direitos huma-
nos, de modo a garantir à pessoa humana uma qualida-
de de vida digna. Para promover esse desenvolvimen-
to são necessárias medidas e políticas formuladas e im-
plementadas com a participação popular, voltadas para a 
proteção do meio ambiente sadio, da eliminação da po-
breza, da redução das desigualdades sociais, da adoção 
de novos padrões de produção e consumo sustentáveis. 

Dessa forma, as políticas públicas urbanas são imprescindíveis 
para promover o desenvolvimento urbano e sustentável das áreas ur-
banas. Nesse contexto, as secretarias de infraestrutura nos municípios 
exercem papel fundamental na implementação e materialização dessas 
políticas, uma vez que se incumbem do planejamento, coordenação e 
fiscalização de projetos que integram a expansão urbana. O meio am-
biente, inserido nesse contexto urbano, assume a função de assegurar 
uma qualidade de vida aos cidadãos, preservar recursos naturais e fo-
mentar a resiliência das cidades frente às mudanças climáticas, contri-
buindo para um desenvolvimento mais harmonioso e sustentável.

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Sob a perspectiva da Secretaria de Infraestrutura na concre-
tização do desenvolvimento urbano e na preservação do equilíbrio 
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ambiental, tornou-se possível, mediante a coleta de dados nos por-
tais institucionais das prefeituras dos municípios paraibanos, proce-
der à quantifi cação e subsequente análise estatística do percentual de 
municípios que dispõem de Secretarias de Infraestrutura formalmen-
te instituídas, bem como identifi car aqueles que ainda não avançaram 
signifi cativamente nesse âmbito administrativo. Nesse contexto, apre-
senta-se o Gráfi co 01.

Gráfi co 01. Percentual de Secretarias de Infraestruturas nos Municí-
pios do Estado da Paraíba 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados extraídos no sítio eletrônico de cada Muni-
cípio do Estado da Paraíba, 2025.

No que se refere ao gráfi co, observa-se que 64,6% dos municí-
pios paraibanos dispõem de uma Secretaria de Infraestrutura formal-
mente estabelecida, enquanto 35,4% ainda carecem da respectiva es-
trutura administrativa. Este dado indica um avanço substancial, uma 
vez que a criação desse órgão público representa um catalisador para 
políticas públicas destinada ao fomento da infraestrutura urbana. No 
entanto, a carência de Secretarias em mais de um terço dos municí-
pios desencadeia obstáculos na obtenção de uma cobertura adminis-
trativa mais abrangente e efi caz.

Sob o liame do desenvolvimento sustentável, a existência de 
secretarias de infraestrutura é imprescindível para o planejamento e a 
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execução de ações que assegurem o equilíbrio entre a expansão ur-
bana, o bem-estar coletivo e a preservação ambiental. Por outro lado, 
municípios desprovidos dessa estrutura confrontam limitações consi-
deráveis na implementação de projetos estratégicos, bem como na 
adaptação às exigências contemporâneas de sustentabilidade e à fun-
ção social das cidades.

Nesse contexto, a expansão dessas secretarias a todos os mu-
nicípios constitui uma medida imperativa para garantir que as políticas 
de infraestrutura contribuam de maneira substancial para a qualidade 
de vida e o equilíbrio ambiental nas áreas urbanas.

Cabe apontar que com o processo de ocupação desordenada 
das áreas urbanas criam-se adversidades sociais e ambientais, so-
ciais se observadas as áreas de maior densidade populacional, pois 
geralmente são áreas periféricas onde a gestão urbana não chega e a 
população vive em condições abaixo do considerado digno, sem aten-
dimento de saúde, sem acesso à educação ou até mesmo transporte. 
As questões ambientais estão associadas a diversos problemas, sen-
do os principais o comprometimento das áreas de preservação am-
biental e a infraestrutura municipal deficitária (Souza, 2009).

É através da atuação das secretarias de infraestrutura que é 
possível elaborar, juntamente com a população, metas e projetos de 
urbanização, respeitando a preservação ambiental e garantindo a mi-
tigação dos obstáculos sociais e ambientais para a qualidade de vida 
da população, fazendo com que os efeitos negativos do processo de 
urbanização sejam mitigados.

Exemplo disso são os projetos de expansão do saneamento 
básico em áreas periféricas dos municípios. Por meio da concretiza-
ção do acesso ao saneamento básico, observa-se seu impacto na di-
minuição da descarga de resíduos sólidos em rios e córregos, bem 
como na melhoria da qualidade de vida da população beneficiada pelo 
projeto, combatendo doenças transmitidas pela exposição aos esgo-
tos a céu aberto.

As secretarias de infraestrutura possuem, ainda, competência 
direta para a realização de fiscalização e monitoramento das obras 
públicas relacionadas aos projetos de urbanização, uma vez que re-
presentam a gestão pública e têm como principal função garantir o 
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desenvolvimento e a manutenção dos espaços públicos pertencentes 
ao município, respeitando sempre a legislação em vigor e garantindo 
qualidade de vida para seus cidadãos.

O cumprimento e execução destes projetos, em harmonia com 
as leis ambientais, contribuem para que o município beneficiado al-
cance o patamar de cidade verde, reconhecimento dado às cidades 
voltadas ao desenvolvimento sustentável e à qualidade de vida de sua 
população. São essas cidades que possuem melhores IDHs, pois há 
equilíbrio entre a exploração pela atividade econômica, o meio am-
biente e a qualidade de vida de seus habitantes.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A atuação das secretarias municipais de infraestrutura é fun-
damental para a concretização do direito à cidade e a preservação do 
meio ambiente. Ao voltar à pergunta de pesquisa, é possível observar 
que existe um movimento do poder público municipal paraibano em 
instituir secretarias de infraestrutura em seus territórios. Porém, o nú-
mero ainda não é satisfatório, tendo em vista que não abrange nem 
70% dos municípios paraibanos.

Mesmo não tendo um percentual satisfatório, é inegável que 
a atuação destas secretarias transforma a vivência da população do 
município, pois é através delas que o poder público, juntamente com 
a população, elabora, executa e fiscaliza os projetos de urbanização 
voltados à melhoria da qualidade de vida e da preservação da fauna e 
flora local, fazendo com que não apenas uma parte da população seja 
assistida pela gestão municipal, mas sim todos os cidadãos.

O processo de urbanização é uma realidade que precisa ser 
enfrentada como prioridade pelos municípios paraibanos. Com o cres-
cimento do fluxo migratório para a cidade, é necessária uma atenção 
especial para receber essas pessoas de forma não agressiva ao meio 
ambiente, enquanto garante uma existência digna para todos. Ape-
sar do número expressivo (64,6%), ainda é preciso que a questão da 
implementação dessas secretarias seja tratada como prioridade nas 
agendas dos órgãos responsáveis pela sua implantação.
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Com a potencial expansão das secretarias de infraestrutura, 
vislumbra-se a viabilidade da expansão de projetos voltados à arbori-
zação, preservação das áreas verdes e ampliação da rede de sanea-
mento básico, contribuindo para o alcance do status de cidade verde, 
status esse dado a cidades sustentáveis e voltadas para condições 
dignas para a vivência de seus cidadãos.

Esse é um estudo de relevante valor científico no tocante à 
pesquisa acadêmica, assim como social, tendo em vista as transfor-
mações experimentadas nas cidades, não só paraibanas, mas tam-
bém nas cidades ao redor do globo. 

O presente estudo não esgota a discussão da temática, mas 
abre um novo campo para futuras pesquisas e exploração do tema. 
É sugestivo para futuras pesquisas a exploração dos projetos de ur-
banização ativos voltados à preservação do meio ambiente e qual é 
o peso da participação da população na elaboração desses projetos, 
bem como analisar, de modo comparativo, a qualidade de vida das ci-
dades que contam com a presença dessas secretarias, com as cida-
des que não as possuem.
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RESUMO
O objetivo deste artigo é analisar as menções sobre universidade e en-
sino superior na Constituição Federal de 1988, em comparação com a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Nesse sentido, o trabalho bus-
cou estabelecer uma relação entre o texto constitucional e a legisla-
ção complementar sobre educação. A metodologia utilizada foi a pes-
quisa explicativa, uma vez que para desenvolver o tema foi necessá-
rio fazer uma busca qualitativa na Constituição Federal, para que des-
sa forma, o tema pudesse ser desenvolvido. No decorrer da pesqui-
sa, pôde-se analisar que o direito à educação é constitucional, previs-
to pelo ordenamento jurídico brasileiro, sobretudo na Carta Magna, no 
Art. 6°, tratado como um direito social de segunda geração, que ver-
sa sobre a educação. A pesquisa revelou que, embora a Constituição 
Federal assegure o direito à educação, com destaque para a educa-
ção básica como um direito fundamental, obrigatório e gratuito, o en-
sino superior não recebe o mesmo tratamento. Esse fato reflete a es-
cassez de disposições sobre o tema no texto constitucional, já que é 
concedida maior ênfase sobre o ensino fundamental e médio. É evi-
dente que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional trata do 
tema de forma detalhada e específica.
Palavras-chave: Universidade. Ensino Superior. Constituição. 

ABSTRACT
The objective of this article is to analyze the mentions of university and 
higher education in the 1988 Federal Constitution, in comparison with 
the Education Guidelines and Bases Law. In this sense, the work sought 
to establish a relationship between the constitutional text and comple-
mentary legislation on education. The methodology used was explana-
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tory research, since to develop the theme it was necessary to carry out 
a qualitative search in the Federal Constitution, so that the theme could 
be developed. During the research, it was possible to analyze that the 
right to education is constitutional, provided for by the Brazilian legal sys-
tem, especially in the Magna Carta, in Article 6, treated as a second gen-
eration social right, which deals with education. The research revealed 
that, although the Federal Constitution guarantees the right to education, 
with emphasis on basic education as a fundamental, mandatory and free 
right, higher education does not receive the same treatment. This fact re-
flects the scarcity of provisions on the topic in the constitutional text, as 
greater emphasis is placed on elementary and secondary education. It 
is evident that the National Education Guidelines and Bases Law deals 
with the topic in detail and specifically.
Keywords: University. Higher education. Constitution. 

1. INTRODUÇÃO

Este estudo foi fundamentado em artigos científicos desenvol-
vidos sobre a temática, bem como consiste em uma análise da pre-
sença do recorte temático (Universidades) na Constituição Federal de 
1988. Com uma visão crítica, baseada no Objetivo 4 dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável, que preceitua assegurar uma educa-
ção de qualidade, inclusiva e equitativa para todos (ONU, 2015). O 
ponto crucial neste estudo é observar por meio da menção à Universi-
dade e Ensino Superior, como o direito à educação vem sendo apon-
tado e relacionado na Constituição Federal e na LDB.  

Assim, Pâmela Cichoski e Rubin-Oliveira (2022), mencionam 
que a Universidade é um local de materialização do conhecimento hu-
mano, e mesmo em meio às transformações no teor histórico e geo-
político, as formas de produção de conhecimento e a postura adotada 
por quem faz a educação também devem acompanhar essas mudan-
ças existentes, tendo em vista que a sociedade e o seu meio, como 
um todo, passam por transformações cotidianas.

 Dessa forma, a realização da presente pesquisa justifica-se 
pela relevância do tema, uma vez que o direito à educação está devi-
damente expresso no Art. 6° da Constituição Federal, como um direito 
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social, que por sua vez, deve ser garantido não apenas nos níveis ini-
ciais, mas também nos níveis superiores. Assim, a busca pelos termos 
“Universidade” e “Ensino Superior” na Constituição Federal e na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) foi o meio utiliza-
do para analisar como a temática está presente e inserida nesses do-
cumentos legais. Bem como, analisar brevemente como o ensino su-
perior está organizado e vem se desenvolvendo no Brasil, com as mu-
danças nos meios tecnológicos, geopolítico e estrutural. 

A metodologia utilizada foi uma abordagem qualitativa, através 
do tipo de pesquisa explicativa, com busca textual na Constituição Fe-
deral e na LDB, visando a explanação do tema em contraste com a re-
alidade exposta nessas legislações. Além disso, também foi aplicada a 
técnica de pesquisa bibliográfica em que foi realizado o uso de livros e 
artigos científicos sobre o tema, além da própria pesquisa documental.

Ademais, em relação aos resultados encontrados, pôde-se ob-
servar que a Universidade é debatida poucas vezes dentro do texto 
constitucional, em que a palavra “universidade” é citada apenas 5 (cin-
co) vezes na Constituição, enquanto o mesmo termo é descrito 25 (vin-
te e cinco) vezes na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 
1966. Em outra comparação o “ensino superior” tem a presença regis-
trada na CF/88 apenas uma vez, em contrapartida, na LDB ele é regis-
trado 13 (treze) vezes. Dessa forma, por mais que a educação superior 
cresça cada vez, é pouco resguardado no texto constitucional. 

2. PROCEDIMENTO METODOLÓGICO 

Quanto à finalidade da pesquisa, essa pode ser classificada 
como explicativa, pois busca a compreensão e a explicação sobre 
como as universidades são discutidas na Constituição de 1988. Des-
sa forma, foram utilizados trabalhos que já dissertaram sobre esse 
tema para promover um aprofundamento no conteúdo, com o objetivo 
de apontar os pontos mais importantes sobre ele, constituindo-se tam-
bém como uma revisão bibliográfica.

A respeito do método, foi utilizada a pesquisa qualitativa, que 
está intrinsecamente relacionada ao conhecimento dos fenômenos so-
ciais e à significação que estes possuem para a sociedade, e também a 
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pesquisa quantitativa, que descreve dados relacionados a legislações. 
Além disso, para a obtenção dos dados, foi empregada a pesquisa do-
cumental, com utilização da fonte primária, que é a própria Constituição, 
bem como a pesquisa bibliográfica, com a coleta de dados por meio de 
fontes secundárias, tais como livros e artigos de periódicos. 

3. ACESSO À EDUCAÇÃO E ENSINO SUPERIOR COMO DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DENTRO DO TEXTO CONSTITUCIONAL 

A educação sempre esteve presente em todas as constituições 
brasileiras. Entretanto, o acesso à educação era pautado no nível de es-
colaridade básico dos cidadãos, sem mencionar de forma efetiva o di-
reito ao ensino superior. Isso faz refletir que a educação estava consa-
grada nas constituições brasileiras, mas não era um direito efetivado na 
prática. A realidade é que não basta que o direito à educação seja for-
malmente garantido, ele exige proteção e efetivação (Bulhões, 2009). 

A Educação Superior no Brasil, expressou tendência de privati-
zações no final do império e até o início da Primeira República, inclu-
sive na Constituição de 1988 ainda persiste a predominância do mo-
delo napoleônico, no qual, neste modelo, prevalece a forte presença 
do Estado no desenvolvimento do ensino superior, sendo figura cons-
tante nas relações estabelecidas pelas universidades (Saviani, 2010). 

No final do século XX e início do século XXI, as universidades 
brasileiras observaram um processo de expansão e interiorização do 
ensino superior. No entanto, esse processo se deparou com as imen-
sas dificuldades sociais que historicamente estão presentes no país. 
Nesse contexto, Pereira, May e Gutierrez (2014) destacam que existe 
no Brasil um passivo educacional que inicia no final da educação bá-
sica e se estende até o nível superior. No qual apenas recentemente 
a classe trabalhadora teve acesso ao ensino superior, que, historica-
mente, estava associada à elite e reservada a poucas pessoas. Essa 
mudança de paradigma somente foi possível com o advento da Cons-
tituição de 1988. 

No entanto surge um questionamento, se a educação é encara-
da como algo abrangente que envolve diferentes níveis, seria também a 
educação superior um direito fundamental? Essa é a pergunta feita por 
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Cezne (2006) que chega a conclusão de que, quando levado em con-
sideração a redação da Constituição de 1988 fica evidente que a Edu-
cação Superior é um direito fundamental, entretanto, é um direito fun-
damental de proteção mais frágil cujos instrumentos ainda precisam ser 
melhor desenvolvidos e aplicados concretamente pelos tribunais.

A Constituição de 1988 também considera a educação como 
um direito social no art. 6º caput. Como direito social, a educação tam-
bém revela aspectos de um direito fundamental social. Para Alexy 
(2008) direito fundamental social, ou também denominado de direito a 
prestações em sentido estrito, são os direitos dos indivíduos em face 
do Estado, seriam dos direitos que os indivíduos poderiam buscar a 
partir da iniciativa privada caso tivessem os recursos financeiros ne-
cessários, como esse fato não é possível, surge a necessidade do Es-
tado prestar esses direito de forma estrita. 

No entanto surge um questionamento, se a educação é encara-
da como algo abrangente que envolve dirigentes níveis, seria também a 
educação superior um direito fundamental? Essa é a pergunta feita por 
Cezne (2006) que chega à conclusão de que, quando levado em con-
sideração a redação da Constituição de 1988 fica evidente que a Edu-
cação Superior é um direito fundamental, entretanto, é um direito fun-
damental de proteção mais frágil cujos instrumentos ainda precisam ser 
melhor desenvolvidos e aplicados concretamente pelos tribunais. 

Tendo como base o texto constitucional e pesquisas é possível 
observar algumas transformações e lacunas que envolvem a concep-
ção e impactos da universidade. A primeira surge do fato de que o en-
sino superior na atualidade têm buscado cada vez mais atender aos in-
teresses mercadológicos em contraposição ao que deve ser realmente 
esperado do ensino superior, ou seja, de que sua função não é apenas 
a formação do conhecimento técnico-científico, mas sim a consciên-
cia social dos profissionais formados na Universidade (Severino, 2009).     

Assim, na busca de compreender essas duas lacunas, o foco 
da presente pesquisa será analisar as menções de “Ensino Superior” 
e “Universidade” no texto constitucional em comparação com o núme-
ro de menções da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. De forma 
preliminar, é possível observar que essas palavras são mencionadas 
no art. 6°, caput, art. 207, art. 208, §1º, e art. 213, §2º da CF/88.  
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O direito à educação é previsto no artigo 6º da Constituição Fe-
deral de 1988 e é considerado um direito social de segunda geração 
que é formado por direitos de igualdade, sendo eles: econômicos, so-
ciais e culturais. O artigo foi redigido da seguinte forma: “São direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição” (Brasil, 1988, n.p). Nota-se, portanto, a educação 
como direito de todos, independentemente do nível de escolaridade. 

Ainda tratando da educação como um direito, no art. 205, o le-
gislador a apresenta como: 

A educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pes-
soa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. (Brasil, 1988, n.p).

Entendendo esse artigo sob a ótica do ensino superior, é possí-
vel compreendê-lo como uma formação humanística – que abrange a 
formação do homem como um todo – tanto na formação pessoal, que 
pode ser preparada desde o seio familiar, como o pensamento científi-
co que é adquirido na infância e desenvolvido ao longo dos anos, prin-
cipalmente com a chegada ao centro universitário. 

No art. 207 da CF/88, são apresentadas algumas característi-
cas que as universidades são livres para dispor, de acordo com o tex-
to: “As universidades gozam de autonomia didático-científica, admi-
nistrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao prin-
cípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão” (Brasil, 
1988, n.p). O caput do artigo deixa claro a autonomia que as universi-
dades possuem e a definição dessa característica pode ser vinculada, 
segundo Ranieri (2001, apud Maliska, 2001) à possibilidade de dire-
ção própria, consentida por normatização superior e manifestada por 
meio de regras exclusivas. Sendo assim, as universidades teriam livre 
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poder para tomar decisões, desde que estas fossem consentidas pe-
las normas já dispostas.

A parte final do artigo trata de algo importante que é o deno-
minado tripé universitário: ensino, pesquisa e extensão. Isso é impor-
tante posto que a autonomia necessária à universidade deve favore-
cer para a manutenção e desenvolvimento desses institutos dentro do 
ambiente acadêmico. 

Já no artigo 208 do mesmo texto, a educação básica é aponta-
da como direito fundamental, sendo obrigatório e gratuito; a educação 
de nível médio é vista como de “progressiva universalização” (após a 
Emenda Constitucional nº 14 de 1996); enquanto o ensino superior é 
descrito como “acesso aos níveis mais elevados de ensino” no inciso 
V do já citado artigo, não tratando da obrigatoriedade e menos ainda 
da gratuidade.

Infere-se, portanto, que o ensino fundamental e médio são des-
critos como obrigatórios, enquanto o superior não é posto de tal forma, 
conforme aponta Maliska: 

[...] ao passo que o ensino básico é necessariamente uni-
versal (por imperativo iniludível da Constituição) e o ensino 
secundário pode vir a ser (por decisão legislativa), o ensi-
no superior não o é. Nem poderia ser, por causa das desi-
gualdades naturais entre os homens (de aptidões, de voca-
ções, de interesses) e reconhecê-las não vai contra o prin-
cípio, como se sabe. (Miranda apud Maliska, 2001, p. 232).

Por fim, no artigo 209 da CF/88 abre espaço para as institui-
ções de ensino superior privadas, com as condições de que cumpram 
as normas gerais da educação nacional e que sejam avaliadas pelo 
Poder Público. Em síntese, os principais resultados encontrados estão 
dispostos no gráfico a seguir: 
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Gráfi co 1 - Constituição Federal e Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional1

Fonte: Autoria própria (2024). 

A Universidade é debatida poucas vezes dentro de um texto 
constitucional tão amplo como o brasileiro, para se ter ideia, a palavra 
“universidades” é citada apenas 5 (cinco) vezes na Constituição, en-
quanto o mesmo termo é descrito 25 (vinte e cinco) vezes na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1966. Em outra compa-
ração o “ensino superior” tem a presença registrada na CF/88 apenas 
uma vez, em contrapartida, na LDB ele é registrado 13 (treze) vezes.

A quantidade de vezes que um termo ou outro aparece em um 
texto não tem muita relevância se não vem acompanhado de maneiras 
que propiciem o seu desenvolvimento e aprofundamento. Entretanto, 
é de se espantar que em um texto que ultrapassa os 200 artigos como 
é o constitucional, um termo que sintetiza os rumos estudantis de boa 
parte dos brasileiros seja mencionado apenas cinco vezes. 

Como visto, é notável que a Constituição deixa a desejar no 
que é relativo ao ensino superior, concedendo mais ênfase ao ensino 

1 Elaborado pelos autores com base nos dados extraídos do texto da Constituição Federal 
de 1988 disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 
Acesso em 29.dez. 2024. Assim como, dados da Lei n.º 9.394, disponível em: https://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394compilado.htm. Acesso em: 29. dez. 2024.
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fundamental e médio. Isso pode ter ocorrido por conta do sentido de 
obrigatoriedade que foi conferido aos dois, por isso o texto expõe em 
linhas mais gerais aquilo que diz respeito à Universidade e as especi-
ficidades são complementadas pela LDB/1996.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), nº 
9.394/1996, desempenha papel fundamental na regulamentação do 
ensino superior no Brasil. De acordo com o art. 43, o objetivo do en-
sino superior é “formar diplomados nas diferentes áreas de conheci-
mento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a partici-
pação no desenvolvimento da sociedade brasileira”. 

A legislação também garante a autonomia universitária (art. 
53), liberdade acadêmica (art. 3º, III) e o pluralismo de ideias (art. 3º, 
IV). Além disso, estabelece diretrizes para a organização, funciona-
mento e regulamentação das instituições de ensino superior (art. 44). 
A LDB também garante igualdade de acesso ao ensino superior (art. 
3º, II), proibindo qualquer forma de discriminação (art. 5º). Além disso, 
estabelece que as instituições públicas devem oferecer vagas gratui-
tas (art. 206). Nesse sentido, a lei fortalece a educação superior bra-
sileira, preparando profissionais competentes e responsáveis para o 
mercado de trabalho.

Nesse sentido, traçando um paralelo com a citada legislação, 
a educação superior é prevista de forma mais direta no Capítulo IV 
que é inteiramente dedicado a esse tema. Demarcando a finalidade 
e abrangência do ensino universitário, além de abordar até assuntos 
mais específicos, como questões regulatórias envolvendo as universi-
dades. Nesse sentido, Catani e Oliveira (2007) enxergam a LDB como 
um marco de referência para o início do processo de reestruturação da 
educação superior no Brasil.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esse artigo discorreu a respeito da presença das universidades 
na Constituição Federal de 1988, com o intuito de verificar como o en-
sino superior está disposto na Carta Magna e com o que se relaciona. 
A partir de uma análise crítica do contexto educacional no Brasil, bus-
cou-se compreender como a educação superior é tratada e articulada 



DIÁLOGOS JURÍDICOS: ABRANGÊNCIAS MULTIDISCIPLINARES | 103

no texto constitucional, aprofundando a discussão por meio de outros 
estudos que abordam a temática.

Por meio da revisão da literatura e da análise dos dados coleta-
dos, foi possível observar que, ao longo do desenvolvimento das uni-
versidades no Brasil, o acesso ao ensino superior foi, por muito tempo, 
restrito à elite, sendo recentemente que a classe trabalhadora passou 
a ser contemplada com essa oportunidade. Esse marco, principalmen-
te, ocorreu com a promulgação da Constituição de 1988, o que corro-
bora a relevância da inclusão do ensino superior no texto constitucional.

No entanto, a pesquisa também revelou que, embora a Cons-
tituição Federal assegure o direito à educação, com destaque para a 
educação básica como um direito fundamental, obrigatório e gratui-
to, o ensino superior não recebe o mesmo tratamento, o que se refle-
te na escassez de disposições sobre o tema no texto constitucional. A 
ênfase maior da Constituição recai sobre o ensino fundamental e mé-
dio, deixando o ensino superior com um tratamento mais superficial. 
Isso se torna ainda mais evidente quando comparado à Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional de 1966, que trata do tema de for-
ma mais detalhada e específica.

Embora o estudo tenha proporcionado notáveis contribuições, 
algumas limitações foram observadas, como a presença limitada de 
estudos aprofundados acerca das universidades no Brasil, o que leva 
à escassez de dados concretos sobre essa temática, que corresponde 
a outra limitação relevante que pode ser explorada em trabalhos sub-
sequentes. A pesquisa, por sua vez, abre caminho para novas aborda-
gens, como o aprofundamento das discussões sobre a importância do 
ensino superior no desenvolvimento socioeconômico do Brasil, com 
foco na promoção da inclusão, acessibilidade e igualdade de oportuni-
dades para todos os segmentos da sociedade.. Além disso, uma aná-
lise específica dos artigos em que as palavras pesquisadas são men-
cionadas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação poderia ser explo-
rada posteriormente.

Em suma, este estudo confirma a importância da presença das 
universidades na Constituição Federal e a necessidade de um aprimo-
ramento na proteção e efetivação do direito à educação superior, devi-
damente expresso no Art. 6º da Constituição Federal.
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